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9.9.1. CNPJ • Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de advidade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negaüva de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n«
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá
ser apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário notas explicativas
(RESOLUÇÃO CFC N® 1.418, DÈ 05 DE DEZEMBRO DE 2012);
9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.
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9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal
de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013,
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial
da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181,
Parágrafo IJnico e 1,184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181. Parágrafo Único e 1.184, §2® da leilO.406/2002;

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez
por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade
em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB
1.420/2013, alterada pela IN RFB n® 1.594/2015, e 1.422/2013,
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9.10.7. Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem,
de acordo com o Art. 1® do Decreto Estadual N° 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de inicio da
sessão de apresentação das propostas.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a íicitante fomeceu
bens ou medicamentos e insumos compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou sen/idor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/ftinção;

9.11.2. Alvará sanitário vigente, expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária, (para fomecimento de medicamentos e
insumos, incluso portaria 344/98) competente do Estado, ou expedido pelo Município onde está estabelecida a
empresa, quando houver delegação de competência para emissão do Alvará pelo Município;

9.11.3. O Íicitante deverá apresentar junto com a documentação de qualificação técnica, acerca de no mínimo 5
(cinco) fotografias que exibam a fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão
somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da
presente licitação, impedindo assim empresas 'fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei n® 8.666/93;

9.11.4. Caso a documentação ora exigida no item 9.11.3. não seja apresentada conforme exige, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.10. A proposta final do íicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.10.4. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, em papel timbrado da íicitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo Íicitante
ou seu representante legai.

10.10.5. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do Íicitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.11. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso.

10.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.13. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

10.14. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
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divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.15. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.16. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.17. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na Internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.10. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porle, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qualfis)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.11. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.12. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.13. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.14. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PIJBLICA.

12.10. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.11. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.12. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista.
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nos temos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.13. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.14. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.15. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.10. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.11, Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.10, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.10. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

15.11. O adjudicatàrio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste

15.12. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatària, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

15.13. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatàrio e aceita pela Administração.

15.14. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.14.4. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 6.666, de 1993;
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15.14.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editai e seus anexos;

15.14.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.15. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercido financeiro da assinatura do mesmo.

15.16. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do ó^ão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa n® 3,
de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6®, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

15.17. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato:

15.17.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editai e anexos.

15.18. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editai
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.10. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

17. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO E
GARANTIA DO PRODUTO.

17.10. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.10. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO.

19.10. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa nos lermos da Lei n® 10,520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n® 8.666/1993
a empresa que:
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a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura:
b) Apresentar documentação falsa;
c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração fâlsa;
h) Cometer fraude fiscal;
I) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação:

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso
de recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos
serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços,
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "c", limitado a 05
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da
avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.
e) Muita compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução
total do objeto;
f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
g) impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadas^ de Fomecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos.

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item;

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa á empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais n® 8.959/2009;

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade;

20.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega
consignados no contrato ou documento equivalente, serão isentas da multa;

20.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato;

20.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas,
em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93;
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20.9. Para apuração das sanções adminisfa'atjvas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se

as ocorrências e a pontuação para cada uma delas;

20.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhà-io devidamente

informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

20.11. Serão publicadas na imprensa Oficiai do Municipio de São Mateus do Maranhão/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública;

21. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licitasaomateus.com.br.

21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâo.

21.4. Acoihida a impugnaçâo, será definida e pubilcada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br.

21.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sitio www.licitasaomateus.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
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administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de prxuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Página 22 de 52



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ NS 13.829.344/0001-50

do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesa e contraditório:

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato:

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instnjção do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que
deveriam ter sido apresentados para Uns de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico;
www.[icÍtasaomateus.com.br.httDs://www.tce.ma.Qov.br/sacoD/muralsite. através do e-mail
cplsaomateus2021@qmail.com. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n® 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus do Maranhão/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl, ART. 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL;
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA'
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO'
ANEXOIX- MINUTA DO CONTRATO.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM 03 DE MAIO DE 2023.

Lucélia Martins

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n® 002/2021-GP
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

1.1. O presente termo de referência tem por objetivo a Aquisição de Medicamentos e Aiimentaçâo Especial,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA, visando o
cumprimento de demandas judiciais do município, de acordo com as condições e especificações constantes neste
Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente solicitação de compra é aberta para cumprir ordens judiciais que obrigou o município de São
Mateus do Maranhão/MA a fornecer medicamentos e aiimentaçâo especial pleiteado judicialmente. Uma vez que a
ordem judiciai tem caráter imperativo e impõe penalidades em caso de descumprimento, faz-se necessário a
compra dos referidos itens fazer valer a decisão judiciai e impedir prejuízos ao erário municipal em razão das
sanções que podem ser impostas:

2.2. Aduzimos ainda, que restam demonstradas a necessidade e a motivação da referida contratação, visto a
saúde é direito de todos e dever do Estado contribuir para a manutenção de saúde dos cidadãos, e que medicação
e alimentação adequada é fator importante no tratamento de pacientes como medida coadjuvante na evolução
clinica, pela manutenção ou recuperação da saúde de forma geral, como também seu estado nutricional, refletindo
no tempo de permanências hospitalares e na diminuição da mortalidade e morbidade. Deste modo, o direito à vida é
o mais fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo,

2.3. Destarte, a presente contratação se faz justificada, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA, perante a obrigação do cumprimento das demandas judiciais
impostas ao município,

3. DO VALOR ESTIMADO:

3.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após pesquisa de preço
que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, em conformidade
com a legislação pertinente.

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à
futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto,
salvo disposição legai em confrário,

3.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega
no endereço descrito neste Termo de Referência.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4.1. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de referência;

4.2. Os produtos/serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos
conforme quantidades relacionadas no Anexo I do presente Termo de Referência;
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4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das

unidades e dos usuários.

5. ENQUADRAMENTO LEGAL;

5.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum, visto que é definido mediante especificações
usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade

PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do art. T, da Lei 10.520/2002;

5.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
atendido mediante a adoção dessa modalidade;

5.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n" 123/2006 com alterações da Lei Complementar
n" 147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie;

5.4. Em atendimento à LC n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, alterada pela LC n» 147/2014, e de acordo a regulamentação de decreto 8.538/2015, fica
estabelecida a margem de preferência para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000 (oitenta mil
reais) a realização de licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
disposto no art. 7® do decreto acima mencionado,

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Saúde e Saneamento
PROJETO/ATIVIDADE: 10,122.0013.2,020-Manut. Func. da Secretaria de Saúde
CUSSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90,30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500100200

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

7.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR
ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência,

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

8.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu
bens ou medicamentos e insumos compatíveis com o objeto deste Pregão, O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

8.2. Alvará sanitário vigente, expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária, (para fornecimento de medicamentos
e insumos, incluso portaria 344/98) competente do Estado, ou expedido pelo Município onde está estabelecida a
empresa, quando houver delegação de competência para emissão do Alvará pelo Município;

8.3. 8.9.1 O licitante deverá apresentar junto com a documentação de qualificação técnica, acerca de no mínimo
5 (cinco) fotografias que exibam a fachada e inferior da empresa, O item não é de ordem obrigatória e visa tão
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somente à comprovação de estrutura minima e capacidade tècnico-fundonal da empresa em cumprir o objeto da
presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei n° 8.666/93;

8.4. Caso a documentação ora exigida no item 8.10 não seja apresentada conforme exige, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações deie constante.

9. DAAIVIOSTRA;

9.1. O pregoeiro PODEfRÁ OU NÃO, solicitar da iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a
apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no

presente Termo de Referência;

9.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24 h (vinte e quatro horas), contados da convocação
do Iicitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de desclassificação, e
deverão guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO do presente Termo de
Referência;

9.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por servidor indicado pela
secretaria municipal de saúde da prefeitura municipal de São Mateus do Maranhão, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas;

9.4. A amostra consistirá na apresentação dos medicamentos e alimentos especiais para o item vencedor
respectivo, devidamente embalado e lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da
iicitante. o Lote e o Item a que se referem, de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição dos
medicamentos e alimentos especiais respectivo, e deverão vir acompanhadas de relação em que conste todos os
itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da iicitante;

9.5. Os medicamentos e alimentos especiais apresentados como amostra será manuseada para verificação do
atendimento às especificações técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes
necessários;

9.6. Os medicamentos e alimentos especiais apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados,
desmontados, ficando à disposição da(s) proponentes(s) no estado em que se encontrarem ao final da avaliação
técnica. Portanto, a amostra não será computada para efeito de quantidade;

9.7. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra submetida a teste
para verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento
durante a análise, a proposta da iicitante será automaticamente desclassificada;

9.8. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas iicitantes
vencedoras serão mantidas até o fomecimento dos medicamentos e alimentos especiais adquiridos, para que sejam
efetuadas as confrontações necessárias;

9.9. Após a homologação da licitação, a iicitante desclassificada que tiver apresentado amostra será convocada
a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada
pela CONTRATANTE;

9.10. A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia do Iicitante ao objeto, que
poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao iicitante direito à indenização;
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9.11. O licítante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentara amostra fora do
prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será desclassificado e o licítante
subsequente convocado;

9.12. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas;

9.13. O Pregoeiro, a seu juízo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações:

9.14. Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o medicamentos e insumos ofertado pelo licitante;

9.15. Se for possível à verificação das especificações dos medicamentos e insumos por meio de sites na internet
ou de documentação enviada eletronicamente pelos licitantes.

10. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO

OBJETO;

10.1. Todos os Produtos licitados deverão ser entregues diretamente no almoxarifado Central em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento do almoxarifado Central das OShOOmin às 12h00min e das 14h;

OOmin às 17h: OOh de segunda a sexta feira. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabiveis.

10.2. A empresa vencedora deverá entregar o objeto da presente licitação de imediato no local determinado na
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde;

10.3. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto deste
Termo, bem como se constatado diveigéncia entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos serão
rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n". 8.666/93;

10.4. Oconendo rejeição dos produtos, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, sob pena de o
não fazendo, ensejar nas sanções comínadas em Lei. Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo,
subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da empresa Vencedora pela validade, qualidade e segurança dos
produtos;

10.5. Os medicamentos e alimentos especiais a ser fomecido pela contratada deverão ser entregue em perfeito
estado e com todas as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência no anexo I, com a respectiva
nota fiscal, constando seus valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor;

10.6. O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em confomiidade com as
especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas), contados a
partir da "Ordem de Fomecimento";

10.7. A entrega ocorrera de forma integral, conforme necessidade e autorização da Administração;

10.8. O não cumprimento do prazo de entrega acarretará penalidades, não sendo acátas justificativas ou atrasos
de subfomecedores e falhas do produto ou suas partes nos ensaios, assim como outras razões que o fomecedor
possa controlar, prevenir, contomar ou remediar;
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10.9. Caso venha ocorrer atraso no prazo de entrega, o fornecedor deverá, obrigatoriamente, enviar, juntamente

com o documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analisada pela SEMUS que decidirá a
aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a concordância do fornecedor com a multa;

10.10. A simples entrega dos objetos da autorização solicitação não implica na sua aceitação definitiva, que

ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização geral realizado por Servidor designado
pela Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA.

10.11. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93:

10.12. Provisoriamente, no ato da entrega do (sj produto (s), para posterior verificação da conformidade com as
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;

10.13. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações
técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de qualificação de sua
proposta;

10.14. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às especificações do{s)
objeto(s) ou à(s) amostra{s) aprovada{s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTfVtTADO deve efetuar a troca do(s)
produto(s), no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação;

10.15. Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo;

10.16. Definitivamente, em até 02 (dias) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e
verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende às especificações
do objeto conbBtado e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado, considerando os seguintes itens
conforme cada caso:

10.17. As Notas de Empenho deverão virem anexo às Notas Fiscais no ato da entrega;

10.18. Os medicamentos e alimentos especiais serão recusados inteiramente nas seguintes condições;

a) Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas constantes deste Termo de
Referência e da proposta vencedora.
b) Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo.
c) Caso apresente defeitos ou anormalidade, em qualquer de suas partes ou componentes, durante os testes
de conformidade e verificação.

10.19. O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a CONTRATADA à aplicação das
sanções cabíveis;

10.20. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada de
entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na proposta da Contratada,
nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade
defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação;

10.21. Recebidos os medicamentos e alimentos especiais, durante a sua utilização normal e dentro do prazo de
garantia, caso seja constatada discrepância com as especificações requeridas pela Contratante, será realizada
substituição ou reparação, quando coutier, por conta integral da Contratada e sem qualquer ônus para a
Contratante;
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11. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

11.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
prefeitura municipal, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos
de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art, 67 da Lei n'
8.666/93.

11.2. 0(s) servidor {es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-íhe(s) assegurada à premogativa de:

11.3. Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Temio de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora:

11.4. Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

11.5. Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos produtos;

11.6. Emitir pareceres em todos os atos da Secretaria Municipal de Saúde, relativos à execução do contrato, em
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;

11.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes;

11.8. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus/MA não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DA CONTRATAÇÃO:

12.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor competente e
deverão ser observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste Termo de Referência,
especialmente quanto aos prazos, condições para a prestação dos serviços, condições de pagamentos, obrigações
das partes e sanções;

12.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n' 8.666/93. a legislação de proteção e defesa do
consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado;

12.3. Para assinar o contrato, o fomecedor beneficiário deverá comprovar todas as condições de habilitação;

13. PRAZO DÊ VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser
prorrogado de acordo com o art. 57, § 1° da Lei n" 8.666/93.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo da entrega, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas
em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e certidões de regularidade.
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14.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês
da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde, devendo ainda
conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais
vigentes.

14.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

14.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto

nesta cláusula, desde que não haja fator Impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

14.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
conespondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

14.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes,
conforme art. 40, § 3°, Lei n® 8.666/93.

14.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo á CONTRATADA, qualquer acréscimo decomente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

14.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fónnula:

EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratòrlos N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga - Índice de compensação financeira =
0,00016438, assim apurado;

l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;
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15.3. Notific3r a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais Imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

15.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Termo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com a legislação pertinente;

15.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

15.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

15.7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

15.8. Fomecer por escrito às infonriações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

15.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

15.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

15.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

15.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3°, § 5®, da Lei n® 8.666, de 1993.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando,
imediatamente, de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos fatos;

16.2. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução dos
serviços;

16.3. Reparar, comgir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contraio, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado ao Município ou a algum órgão da Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no editai, ou dos
pagamentos devidos á Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

16.5. Responsabiiizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;
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16.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
Ities o acesso, a qualquer tempo, ao local dos ü"abaltios, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento;

16.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em nsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

16.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado;

16.9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência;

16.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compafibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência;

16.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento do contrato;

16.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n" 8,666, de 1993;

16.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

16.14. Prestar os sen/iços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

16.15. Comunicar imediatamente á Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem Importantes;

17. DO REAJUSTE:

17.1. Os preços são fixos e Irreajustáveis.

18. DASUBCONTRATAÇÂO:

18.1. Fica vedada a subcontratação,

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n» 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n® 8.666/1993
a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
b) Apresentar documentação falsa;
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c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Faiíiar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
conbataçào;

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

h) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso
de recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura:
i) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos
serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
j) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços,
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "c", limitado a 05
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

k) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecuçâo parcial da obrigação assumida.
I) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecuçâo
total do objeto;
m) Em caso de inexecuçâo parcial das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de fomia proporcionai á obrigação inadimpiida;
n) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos.

20.3. A muita poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item;

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8,666, de
1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais n® 8.959/2009;

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade;

20.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega
consignados no conb'ato ou documento equivalente, serão isentas da muita;

20.7. A fim de não haver desconbnuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a
efetivação de nova contratação para rescindir unilateraimente o contrato;

20.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas,
em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93;
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20.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se
as oconências e a pontuação para cada uma delas;

20.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

20.11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública;
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023

PUNILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
MEDIDA

QUANT. VLR UNITÁRIO VLR TOTAL

1.
NUTRINI MAX MULTI FíBER 1.0 KCAL DE
200 ML

FRASCO 1.860
R$ 34,47 R$ 64.114,20

2,
SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO
TRAQUE AL-12FR-6,5 UNI 200

R$ 84,67 R$ 16.934,00

3. EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL C/ FILTRO UNI 310
R$ 3,64 R$ 1.128,40

4.
FRASCO NUTRIÇÃO ENTERAL C/ ALÇA
300 ML

UNI 310
R$ 3,68 R$ 1.140,80

5.
FRALDA GERIÁTRICA CONFORT
MASTER TAMGC/30UNI PACOTE 50

R$ 94,33 R$ 4.716,50

6.
ALIMENTAÇÃO NUTRI ENTERAL 1.5 TB
1000 ML FRASCO 380

R$ 43,03 R$ 16.351,40
7. MILGAMA150 MG DRG/30 CAIXA 7 R$ 72,23 R$ 505,61

R$ 104.890,91
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.14.0016

SESSÃO PÚBUCA:_/_/2023, ÀS H MIN {_ .)■

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO / MA

IDENTIFiCAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST,:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )NÃO( )
ENDEREÇO;

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

N» DA AGÊNCIA:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR UNITÁRIO

R$
VALOR TOTAL

R$
1.
TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEQUADAS,

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3  - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
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4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR,

NA (ENDEREÇO); TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE,

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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EPn-AL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.14.0016

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO,

PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE CNPJ DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO
A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2®, E ARTIGO 97 DA LEI N® 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES,

, EM, DE DE 2023,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023~

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO V DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.14.0016

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N® POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N® E CPF N® DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART, N® 27 DA
LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N® 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS,

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )'.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

Observação: em caso alirmaiivo, assinalar a ressalva acima.
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023

ANEXO V - MODELO DE DECURAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL
TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.03.14.0016

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE). PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE
LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO N» /2023, DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE;

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO
TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023, POR QUALQUER
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N« _/2D23 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N' /2021, POR QUALQUER MEIO OU
POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023 QUANTO
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N"
/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N"
013/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DQ MUNICÍPIO DE / UF. ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Página 40 de 52



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N8 13.829.344/0001-50

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.14.0016

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC,), ENDEREÇO COMPLETO,
INSCRITA NO CNPJ SOB O N® [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N® [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N®
[XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART, 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR
N® 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:
(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. / UF.QO E ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART, 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014.

{  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. / UF,00 E
IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

OBSERVAÇÕES:
•  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
•  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N® 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E
EPP) CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023

ANEXO Vil - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N« 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.14.0016

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE
DA PROPONENTE,

PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF

A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N® POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N® E DO CPF N» DECLARA NÁO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE I
UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL,
ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO
DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

.EM,_DE. DE 2022,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2^

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N» 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.14.0016

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N® , LOCALIZADA Ã
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N® 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÒRíO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023.

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL

São Mateus do Maranhão - MA. CEP: 65.470-000. CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023

ANEXO ÍX- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023

Contrato n" XX/2023-SMT

Processo Administrativo n® XXXXX/2023-SMT

Pregão Eletrônico n® XXX/2tl2X.SMT

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX, E A
EMPRESA , NA FORMA ABAIXO:

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, inscrita no
CNPJ n® XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX - XXX/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu titular. XXXXXXX, Cl n® XXXX SSP/MA, CPF n® XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o
n® XXXX, Inscrição Estadual n® XXXX, com sede na XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, XXXX, Cargo XXX, portador do CPF n® XXXX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico n® XXX/XXXX, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Federal n® 10.520/2002,
Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1, CLÁUSUU PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme especificações constantes no termo de
referência anexo I do edital.

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® XXX/202X;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA

Z CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado de
acordo com o art. 57, § 1® da Lei n® 8.666/93.

3. CLÃUSUU TERCEIRA-DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 {trinta) dias,
contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo da entrega, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em
vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade.
5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde, devendo ainda conter todas
as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.
5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,

após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta

cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.
5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores

conespondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme

art. 40. §3°, Lei n° 8,666/93.
5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.
5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fónnuia:
EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLAUSULA SEXTA-DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE
ACEITABILIDADE DO OBJETO f- l

7.1. Todos os Produtos licitados deverão ser entregues diretamente no almoxarifado Central em suas respectivas

dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante, O horário da entrega deve ser
de acordo com o funcionamento do almoxarifado Cenfral das OShOOmin às 12h00min e das 14h: OOmin às 17h: OOh de

segunda a sexta feira. O não cumprimento das entregas nas datas e horários detenninados ocasionará penalidades
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cabíveis.

7.2. A empresa vencedora deverá entregar o objeto da presente licitação de imediato no local determinado na Ordem
de Fomecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde;

7.3. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto deste
Tenno, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados,
no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n". 8.666/93;

7.4. Ocorrendo rejeição dos produtos, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a
contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, sob pena de o não fazendo,

ensejar nas sanções cominadas em Lei. Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na
forma da Lei, a responsabilidade da empresa Vencedora pela validade, qualidade e segurança dos produtos;

7.5. Os medicamentos e alimentos especiais a ser fornecido pela contratada deverão ser entregue em perfeito
estado e com todas as especificações técnicas descritas neste Tenno de Referência no anexo I, com a respectiva nota

fiscal, constando seus valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor;

7.6. O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes deste Termo de Referência, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas), contados a partir da "Ordem de
Fornecimento";

7.7. A entrega ocorrera de forma integral, conforme necessidade e autorização da Administração;

7.8. O não cumprimento do prazo de entrega acarretará penalidades, não sendo aceitas justificativas ou atrasos de
subfomecedores e falhas do produto ou suas partes nos ensaios, assim como outras razões que o fornecedor possa
controlar, prevenir, contornar ou remediar;

7.9. Caso venha ocorrer atraso no prazo de entrega, o fomecedor deverá, obrigatoriamente, enviar, juntamente com
o documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analisada pela SEMUS que decidirá a aplicação ou

não da multa. O não envio da justificativa significará a concordância do fomecedor com a multa;

7.10. A simples entrega dos objetos da autorização solicitação não implica na sua aceitação definitiva, que ocorrerá

após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização geral realizado por Servidor designado pela Secretaria

Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA.

7.11. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arís, 73 a 76 da Lei n° 8.666/93:

7.12. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para posterior verificação da conformidade com as

especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;

7.13. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações

técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta:

7.14. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às especificações do(s)

objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s),
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação;

7.15. Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será considerado
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo;
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7.16. Definitivamente, em até 02 (dias) dias úteis, contados do recebimento provisóiio, após criteriosa inspeção e

verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende às especificações do

objeto contratado e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado, considerando os seguintes itens confonne

cada caso;

7.17. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega;

7.18. Os medicamentos e alimentos especiais serão recusados inteiramente nas seguintes condições:

j) Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência e
da proposta vencedora.
k) Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo.
I) Caso apresente defeitos ou anonnalidade, em qualquer de suas partes ou componentes, durante os testes de
conformidade e verificação.

7.19. O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a CONTRATADA à aplicação das
sanções cabíveis;

7.20. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada de

entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Ternio de Referência, e na proposta da Contratada, nem

invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade defeituosa

ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação;

7.21. Recebidos os medicamentos e alimentos especiais, durante a sua utilização normal e dentro do prazo de
garantia, caso seja constatada discrepância com as especificações requeridas pela Contratante, será realizada

substituição ou reparação, quando couber, por conta integral da Contratada e sem qualquer ônus para a Contratante;

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando, imediatamente,
de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos fatos;
8.2. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução dos serviços;
8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
8.4. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado ao Município ou a algum órgão da Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integraíidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos á Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciàrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;
8.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peta Contratante ou por seus prepostos, garantindo-ihes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

8.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
8.8. Promover a organização técnica e administrativa dos sen/iços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;
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8.9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações deste termo de referência;

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência;
8.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§ 1" do art. 57 da Lei n« 8.666, de 1993;
8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as normas de segurança
da Contratante;

8.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;
8.15. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos sen/iços, por servidor especialmente designado, anotando em

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certifícando-se que as soluções por ela propostas
sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo

de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber,
em conformidade com a legislação pertinente;
9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;
9.7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.8. Fomecer por escrito ás informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
9.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
9.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprímento
das obrigações pela Contratada;

9.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3°, § 5®, da Lei n® 8.666, de 1993.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
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10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 a

empresa que;

m) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
n) Apresentar documentação falsa;
o) Não mantiver a proposta;
p) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
q) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
r) Comportar-se de modo inidóneo ou ilícito;
s) Fizer declaração falsa;
t) Cometer fraude fiscal;
u) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

o) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
ínjustihcada em assinar o contrato ou deixar de entregar dxumentação exigida no ato de sua assinatura;
p) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
q) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "c', limitado a 05 (cinco) dias
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
r) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida,
s) Multa compensatória de até 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto:
t) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de fonna proporcional á obrigação inadimplida;
u) Impedimento de licitar e contratar com o Govemo do Estado do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos.

10.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item;

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa á empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais n" 8.959/2009;

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da proporcionalidade;

10.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega
consignados no contrato ou documento equivalente, serão isentas da muita;

10.7. A fim de não haver descontinuidade dos sen/iços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a

efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato;
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10.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93;

10.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se as
ocorrências e a pontuação para cada uma delas;

10.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intímação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou- nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

11. clAusula décima primeira- subcontratação

11.1. Fica vedada a subcontratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido:

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, por escrito, com a devida
motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuizo da aplicação das penalidades
previstas na cláusula anterior;

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e,

c. Por via judicial, nos termos da legislação.

12.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, além de
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior consIderando-a divida liquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as
conseqüências previstas no artigo 80. incisos I a IV, da Lei n® 8.666/93, no que couber.

12.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

12.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei
8.666.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES
13.1. Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.

13.2. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de
crédito, emiüdo em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por titulos
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garanba, inclusive quanto aos direitos
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emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais titulos, os quais serão
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou fisica que os houver apresentado.

1Ã CLÁUSULA DÉCIMA QMARTÁt^EAJUSTE DE PREÇOS :

14.1. Os preços são fixos e irreajustàveis.

15. CLÁUSUUDÉCIMAQUINTA-DASALTERAÇÕESCONTRATÜAIS

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n" 8,666, de 1993.

15.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

15.3. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.666/93,
na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n' 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Este CONTRATO representa todo o acordo enfre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de
ambas as partes.

17.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu
direito a qualquer tempo.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93, a publicação do
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DO FORO

19.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instmmento, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer
outro, por mais privilegiado que seja.

19.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado confonne, as partes assinam o presente instrumento
contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Mateus do Maranhão, de de .
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N- 013/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA,
torna público aos interessados que, com base na Lei n- 10.520/02, Decreto federai n°
10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n- 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar às 09h00min (horário de Brasília) do dia 25 de maio de 2023,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 013/2023, do tipo menor preço unitário,
tendo por objeto é a Aquisição de Medicamentos e Alimentação Especial, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA, visando o
cumprimento de demandas judiciais do município, de acordo com as condições e
especificações constantes neste Termo de Referência. A sessão pública acontecerá pelo site:
http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico: www.licitasaomateus.com.br. httDs://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do
o-mail cplsaomateus2Q21@gmail.com. e através do Sistema de Informações para Controle
de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no
Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n- 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus /MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

São Mateus/MA, 03 de maio de 2023.

TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ.

Pregoeira Municipal.



- ERRATA DO - CONRATO: 20230236/2023

ERRATA. No extrato do contrato de n" 20230238/2023, O contrato letn como objeto a Registro de preços para futura e cvcntu:
empresa espcctali/ada para aquisição de material permanente, mobili/irio e eletrodoméstico para atender as necessidades das
do município de São Mateus do Maraiihào/MA. Publicado no Diário Oficial do Município - DOM, no dia 02 de maio de
publicação no Diário Oficial, no dia 02 de maio de 2023, ONDE LÊ- Extrato de Contraio n® 20230238/2023, LEIA -SE 20.
LÊ- VIGÊNCIA: 27 de março de 2023. LEIA-SE: VIGÊNCIA: 27 de abril de 2023 a 27 abril de 2024

•AVISO DE - UCÍTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N« : 014/2023

AVISOS DF. LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 014/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão - MA, toma público aos interessados que, com base na Lei
n® 10.520/02, Decreto federai n° 10,024/2019 c subsidiariamcnie as disposiçôe.s da Lei n° 8.666/93 e suas alleraçOes posterior es, fará realizar As
lOhSOmin (horário de Brasília) do dia 25 de maio de 2023, licitação na modalidade Pregão nietrònico n" 014/2023, do tipo menor preço
unitário, tendo por objeto o Registro dc Preços para eventual c futura contratação de empresa especializada para confecção execução de sei^-iços
gráficos, com o fito de atender as necessidades do município dc São Mateus do Maranhão/MA . A sessão pública acontecerá pelo site;
http://www.licitasaomateus.com.br. Ü Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br.
htips://svww.saomaleus.ma.gov.bi7 e através do c-niail cnls.-iomateus2021 ííãunmil.com. c através do Sistema dc Infoiinaçòes para Controle dc
Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SiNC-CON'TRATA/MA) o também poderão ser lidos o/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, .situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n" 42, CEP: 65.470 -(X)0, Centro - São Mateus /MA, no

horário das üBhOOmin (oito horas) As 12htlümin (doze horas). São Mateus/MA. 03 de maio dc 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ.
Pregoeira MunicipaL

-AVISO DE -LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N": 013/2023

.AVISOS DE LICITAÇ.AO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão - MA, lema píiblico aos interessados que, com base na Lei
n° 10.520/02, Decreto federal n® 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 c suas alterações posterior es, fará realizar às
09h00min (horário dc Bra.silia) do dia 25 dc maio de 2023. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 013/2023. do tipo menor preço
unitário, tendo por objeto é a Aquisição dc Medicamentos e Alimentação Especial, para atender as necessidades da Secretaria Municipal d e
Saúde do Município de São Maieus/MA. visando o cumprimcmo dc demandas judiciais do município, de acordo com as condiçòe.s e
especificações constantes neste Temio de Referencia. A sessão pública acontecerá pelo .site: hltp;//www.licilasaomaieus.com.br. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.liciiasaomateus.com.hr. hnps://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail
cttlsaomateus2021 @gmüil.com. e através do Sistema dc Infomiaçòes para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC •
CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada no Centro Administrativo,
localizado na Praça da Matriz. n° 42, CEP: 65.470-OÕO. Centro - São Mateus /MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00mm (doze
horas). São Mateus/MA, 03 de maio de 2023. TACIANF. RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira MunicipaL

■ AVISO DE • LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'; 015/2023

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 - O Município dc São Mateus do Maranhão- MA, toma píiblico aos interessados que, com base na Lei
■ri" 10.520/02, Decreto federal n° 10,024/201') e subsidiariamente as disposições da Lei n" 8,666/')? e suas alterações posterior cs. fará realizar ás
09h00min (horário de Brasília) do dia 26 de maio de 2023. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 015/2023. do tipo menor preço Global,
tendo por objeto é a Contratação de empresa especializada em ministrar Cursinho Pré -Vestibular Preparatório para Processos Selctixos
(Vestibulares) para 200 (duzentos) estudantes das Escolas Públicas e Privada.s. que estejam cursando ou já concluído o .3" ano do Ensino Médio,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Juventude, Ciência, Tecnologia e inovação deste município . A sessão pública
acontecerá pelo site: http://www.Iicitasaomaleus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.licitasaomnteus.com.hr.https://www.saomatetis.ma.gov.br/ e através do e-mail cplsaomateiis2021@gmail.com. e através do Sistema de
Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC -CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos
na Sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz., n° 42. CEP: 65. 470-000. Centro -
São Mateus /MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). São Mateus/MA, 04 de maio dc 2023. TACIANE RIBEIRO
SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • EXTRATO DE - CONTRATO ; 20230235 /2023
EXTRATO DE CONTRATO N°: 20230235 ORIGEM: PREGÃO N" 002 2023 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAI. DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL CONTRATADA(O): AJM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA OBJETO: Registro de preços para eventual c futura
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Mateus - MA VALOR TOTAL: RS
379.399.44 (trezentos c setenta e nove mil, trezentos c noventa c novo reais c quarenta e quatro centavos) PROGRAMA DE TRABALHO:
Exereício 2023 Atividade 1901.082440017.2,064 Manutenção da Proteção Social Básica. ClassUkaçào econômica 3.3.')0.30.00 Mate lial de
consumo, Subcicmento 3.3.90.30.07. VIGÊNCIA: 10 dc Abril dc 2023 a 31 dc Dezembro de 2023 DATA DA ASSINATURA: 10 de Abril dc
2023

Assinado eletronicamente por: Edimiison Viana da Silva - CPF: '".SIS.TSS-" em 10/05/2023 09:24:08 - IP com n°: 10.1.1.13
Autenticação em: www.saomateus.ma.gov.br/diariooficiai.php7ids1650
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PREFEl I URA MUNlCn>AL DE SAG MATEUS DO
MARANHÃO

AVISOS DE ITCITAÇÀO PÚBI.ICA PREGÃO EI.ETRONICO
N" 013/202.1 - O Município de São Mateus du Maranhão- MA. torna
público aos interessados que. com base na I.ei n" 10.520'02, Decreto
federal n° 10.024, 2019 e subsidiariamcnte as disposições da Lei n"
8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 09h00min (ho
rário de Brasília) do dia 25 de maio de 2023, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 013/2023. do tipo menor preço unitário, tendo
por objeto é a Aquisição de Medicamentos e Alimentação Especial,
para atender a.s necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de São Mateus/MA. visando o cumprimento de demanda.s
judiciais do município, de acordo com as condições e c.specificaçòes
constantes neste Termo de Referencia. A sessão piiblica acontecerá
pelo site: httn://\w-\s'.lici tasaomalcus.com.br. O Edital está disponi
bilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.lieitasaomateus.
com.br. httpsr/Www.saomateus.ma.gos.br/ e através do e-mail cpl-
saomateus2021 @ymail.cQm. e através do Sistema de Informações
para Controle dc Contratações Publicas do Estado do Maranhão
(SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos C''ou obtidos
na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Ad
ministrativo, localizado na Praça da Matriz, n" 42, CEP: 65.470-000,
Centro - São Mateus /MA. no horário das OShOOmin (oito horas) às
l2h(K>min (doze horas). São Matcus'MA, 03 dc maio de 2023. TA-
CIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregocira Municipal.

AVISOS DK LtCl lAÇÃO PÚBLICA PKKGÃO Kl.ETRO.MCO
N° 014/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, toma
público aos interessados que, com base na laji n° 10.520,'02, Decre
to federal n" 10.024/2019 e subsidiariamcnte as disposições da lati n"
8,666'93 c suas alterações posteriores, fará realizar às 10h30min (ho
rário de Bnusilia) do dia 25 dc maio de 2023, licitação na modalidade
Pregão Elctrcinico n° 014/2023, do tipo menor preço unitário, tendo
por objeto o Registro dc Preços para eventual c futura contratação de
empresa especializada para confecção'execução de serviços gráficos,
com o fito dc atender as necessidades do município de .São Mateus do
Maranhão/MA. A se.ssão pública acontecerá pelo site: hup://w\vw.lici-
lasaomateus.com.Lir. ü Edital está disponibilizado, na integra, no ende
reço eletrônico: ww\v.licita.saomatcu.s.com.hr. httns://wsvw..sanmateus.
ma.eov.hr/ c através do c-inail cplsaomateu.s2021@gmail.CQm. e atra
vés do Sistema de Infonnações para Conli ole de Contratações Publicas
do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) c também poderão
ser lidos c'ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
siltiada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n" 42,
CEP: 65.470-000, Centro-São Mateus /MA, no horário das OShOOmin
(oito horas) às 12h00min (doze hora.s). São Mateus/MA, 03 de maio
dc 2023.TAC1ANE RlUEiRO SOUSA DINIZ, Pregocira Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA-MA

Aviso dc licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023, pro
cesso administrativo n" 200201RIV2023, OBJETO: Registro de Í're-
ços para futura e eventual aquisição dc material esportivo, visando
atender a demanda deste Munieipio. conforme Termo de Referencia,
o edital e -sctis anexos estão à di.sposição dos interessados nos sítios
hHns://cunu)rashr,eoni.hr ou www.saoratniundododocabczcrra.

ma.gov.br e podendo, cm caso de problemas nos sites acima, ser
adquirido gratuitamente na sala tia CPI., ou através do e-mail: cpl-
saordb(@hoimail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas.
Data da Abertura: 19/05/2023, à.s 09:00íi.s (nove) (horário dc Bra
sília); Local: Site hitns://c»niiirashr.cuni.trr maiores Infortnaçòes
c-mail: cplsaordb@hi>lmall.com ou na - CPL, Rua Antônio Neto n"
249, centro. São Raimundo do Doca Bezerra-MA.. 05 dc Maio dc
2023, Aldeman Dias Cavalcante. Secretário dc Esportes.

Aviso de ileltaçâo, PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023, pro
cesso administrativo n" 150301/2023, OBJETO: Registro dc ]'reçus
para futura e eventual contratação dc empresa para prestação dos
serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dc Veículos Leves
e Pesados de interesse deste Município, conforme Tcmto de Refe
rência, o edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos

siiiiis httns://cnmprashr.cnm,l)r ou wwH.snoralmundndodncaho-

zerra,ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites acima,

ser adquirido gratuitamente na sala da CPL. ou através do e-mail:
cplsaordb^liotinail.com durante os dias íiteis, das 08:00 ás 12:00 ho
ras, Data da Abertura: 22/05/202.1, ás 09:ü0hs (nove) (horário de Bra

sília); í.ocal: Site httDs://eoronrushr.com.br maiore.s Informações
e-mail; cplsaordb(?,hotmail.com ou na - CPL, Rua Antônio Neto n"
249, centro, São Raimundo do i3oca Bezerra - MA.. 05 de Maio de

2023. Manoel Serafim de Sousa - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 014/2023
SRP, O Município de Turilãndia (M.A), através da Secretaria de
Cultura c Turismo, por meio da Comissão Permanente de Licitação
- CPL. avisa aos interessados que fará realizar Licitação na seguin
te modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo
de disputa; Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por Lote, que
será regida pela Lei n" 10.520/2002 e Decretos n" 7.892/2013 c n"
10.024/20Í9. .subsidiariamenie as disposições da Lei n° 8.666 93,
ti suas alterações. Objeto: Registro de Preços para futura e para
eventual contratação dc empresa para Organização e Realização de
Eventos para o Munieipio de Turilãndia - MA. Data e horário do
rcccbimeuto das Propostas e Documentação dc Habilitação: até
ás 08h:59min do dia 19/05/2023. Data e horário do Inicio da dispu
ta: Ü91i:00min do dia 19/05/2023. Site para realização do Pregão;
www.liciianet.cnm.br. Poderão participar da Licitação todas as em
presas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos
mínimos de qualificação exigiiios no edital, para a execução tie seus
objetivos. O edital c seus anexos encontram-se di.sponivci.s no prédio
onde funciona a Comissão Permanente dc l.icitação, das 08h:ü0min

às 12h:0()min. ou através do Portal da Transparência do Município
pelo endereço www.turilandia.ma,gov.br ou ainda pelo endereço Por
tal Licitanci, www.licitanet.cam.br. Dúvidas c-mail: cplturiiandia@
gmaii.coni. Turilãndia - MA. 04 dc maio dc 2023. Madal Santos -

Secretária Municipal de Cultura e Turismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTOIA/MA. EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO DF, DISPENSA DE i.ICIT.AÇ.ÃO N» 006/2023
-PMTDÜ PROCESSOADMINISTRATIVON" 030-03/202.1.14-

PMT, ÜBJFT(3: Locação de Imóvel para funcionamento da Unidade
Básica de Saúde - UBS, situado na Rua Principal, S''N, Povoado São
Bento, no Município de Tutóia, no Estado do Maranhão. LOCADOR;
ELENIR BARROSO DA SILVA. VALOR MENSAL: RS 1.000,00

(llimi mil reais), sendo o valor global: RS 6.000,00 (seis mii reais).
Fundamento: An. 24 X c .Art. 26 da Lei 8.666/93. Contratante: Pre

feitura Municipal dc Tutóia (MA). Ratificação cm 03/05/2023. Edcr
da Cruz dc Araújo. Ordenador de Despesas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA- MA

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 007/2021. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 025/2023

A PREFEI I UR.A MUNICIPAL DE ZÉ DOCA por meio da sua
Comissão Permanente ilc Licitação- CP(„ toma público, que fui

vencedora da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 007/2023, regis
tro dc preço» para eventuais c futuras contratações de empresa
especializada para execução de set^iço de reforma de ponte.» de
madeiras nu município de Zé Doca - Ma, as propostas técnicas e de
preços da empresa: TERRAPLAM - CON.STRLÇOES COMÉR
CIO DISTRIB E REPRESENTAÇÃO E SERVTÇOS LTDA, aga-
nhadora no certame TERRAPLAM — CONSTRUÇÕES COMÉR
CIO DISTRIB E REPRESENTAÇÃO F, SERVIÇOS LTDA. O
processo encontra-se com vistas no prazo dc 05 (cinco) dias úicis, a
partir da publicação deste, na forma do art. 109. inciso I. da Lei n"
8,666/9,3. Zé Doca -Ma, 02 de maio de 202.1. José Ncrcs Castelo Le

mos - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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Órgão: Prefeituras/Estado do Maranhão/Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 13/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023,03,14.0016

O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessados que. com base
na Lei n° 10,520/02. Decreto federal n' 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n°

8,666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às OQhOOmin (horário de Brasília) do dia 25 de maio

de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 013/2023, do tipo menor preço unitário, tendo

por objeto é a Aquisição de Medicamentos e Alimentação Especial, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA, visando o cumprimento de demandas

Judiciais do município, de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de

Referência, A sessão pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus,com.br. O Edital está

disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.llcitasaomateus.com.br.

https:/7www.saomateus,ma,gov,br/ e através do e-mail cplsaomateus2021@gmaiLcom, e através do

Sistema de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-

CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42. CEP: 65,470-000. Centro

- São Mateus /MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12b00min (doze horas).

São Mateus/MA, 3 de maio de 2023.

TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Pregoeira

Eslo conteúdo não substitui o publicado na vorsão cortificacla
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AVISO DE LICITAÇAO

CONCORRÊNOA PÚBLICA N< 2/2023

PROC, NS 33/2023 SEMOSP

A Prefcituto Municipal dc S^o Josc de Ribamar/MA, por meio da Comissão
Permanente de Licita(3o, torna público oara ccnhearmento dos interessados, nova data de

abertura da Sessão de ücdacão do certame em releréncla. suspensa em rarâo de acohimento
tíc Impugnação ao Ldital, objetivando a Contratação de Lmprcsa para [tecução de Obras c
Serviços de Construção de Dcche Tipo 2 Padrão FNDE • Crecne Conairac V. no dia 12 de
junho de 2029, ãs lAhOOmm. horário local, no prddio da Central de Ucitaçôcs. Coniralos e
Convênios. íocaluado ã Praça Matriz, 142, Centro. O Editai se encontra ã disposição dos
interessados no mesmo locai, mediante a apresentação de mídia eletrônica Ipen drive. CO Oú
outro) dc 2* ã feira, das 8h às 13h <• nc

sileihltpsi/Aransparcncia.sdojosederibamar.mj gov.br/kilacoos. onde poderá ser consultado
e obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: cplceliccsjr^gmall.com.

Slo José 4e Ribamar • MA, S de maio de 2023.
CARLA ARAÚJO S0U2A

Presidente da CPf

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 3/20a

PROC. N» 3A/20?3'SFMOSP
A PrefeRura Municipal de São José de Ribamar/MA, por meio da Comissão

Permanente de Licitação, toma público para conheciiner>to dos interessados, nova data de

abertura da Sessão dc ücitação do cerumc cm reterénda, suspensa cm uzão de
acolhimento de impucn;»ção ao Edrtal, objetivando a Contratação de Empresa para

EtecuçJo de Obras e Serviços de Construção da Creche lipo 2 • Creche Bom Jardim, no dia

13 de junho de ?tJ23. as OBhOOmin, horário focai, no prédio da Centrai de licitações.
Contratos e Convênios, localizado á Praça Matriz, n^ 162. Centra, O Edital se erKontra á

disposição cios Interessados no mesmo local, mcdianu a apresentação dc mldia eletrônica
{pen drivc, CD ou outro) de 2^ ã feira, das 8h às 13h c no site;
https;//lransparencia.saojoscderibamar.ma.gov.brAiuitacccs, onde poderá >ur consultado e
obtido gratuitament*. Lsdarecimentos adicionais pelo e<mail: cpJcelíccsjr(âgmaÍI com,

Slo Josê de Ribamar - MA. S de maio de 2023.

CARLA ARAÚJO SOUEA

Presidente da CPI

AVISO DE ticrrAÇÃo
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NP d/2023

PROC N» 35/2023-SEM0SP
A Prcfcitur, Municiai dc São Jül<* dc* Ríbamar/MA, por n^cio da Comissão

Permanente de licitação, toma público para conhecimento dos interessados, nova data de
abertura da Sessão de Licitação do certame em referência, suspensa em razão de
acolhimento de Impugnaçdo ao Editai, objetcvando a Contratação de Empresa para Obras
e Serviços de Lngenhaiia de Construção de Creche llpo l • Padrão Ft^Oí • Creche Pindal.
no dia 13 de junho de 2023. às lAhOOmin. horário local, no prédio da Central de LicRaçÕes,
Contratos c Convênios, localizado à Praça Matriz, rt* 162. Centro. O Editai sc encontra ã
disposição dos interessados no mesmo local, mediante a apresentação do midia eletrônica
(pen drive, CO ou outro) de ã 6* feita, das Sh ás I3h e no site
https!//transparencia.sacjosedenbámár,mâ,gov.br/licitjcoes. onde poderá ser consultado e
obtido gratuitamente. EscLarecimencos adicionais pelo r; maii; cplceitucsjr@gmail.com,

São José de Ribamar - MA, 5 de maio de 2023.

CARU ARAUIO SOUZA

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
COr^CORRÊNCIA PÚBLICA K* S/202â

PROC. NS 36/2023 SEMOSP

A Prefeitura Mumçipai de São José de Ribamar/MA, por meio da Comissão
Rcrrrvárteisic dc ücitação. toma publico para conhecimento dos interessados, neva data dc
abertura da Sessão de Licitação do certam*' «m referência, suspensa em ratão de
acolhimento de Impugnacão ao Edital, objetivando a Contratação de Empresa para Execução
de Qbras c Serviços de Engcnhana de Construção dc Creche Tipo I • Padrão FNDC • Creche
VKIàge dos Pássaros, no dia 14 de junho de 2023. Is 09h00min. horário local no prédio da
Central de Licitações. Ccntratus e Convênio», localizado à Praça Matrít, 142, Curitro. O
Fdital se encontra à disposição dos interessados no mesmo local, mediante a apresentação

de midia eletrôrtica jpcn drive, CD ou outro) dc 2* à 6» feira, dds 6h ás 13h c no site:
https.//transpareAda.saojoseder1bamar ma.gov.br/llcitacoes. onde poderá ser consuttatío e
obtido gratuítamerne. Esclarecimentos adicionais pelo e-rnaii cpHceliccsjr@gmaii.com.

São Jose de Ribamar • MA. $ de maio de 2023.

CARLA ARAÚJO SOUZA

Presidente da CPt

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCtA PÚBUCA N» 6/2023

PROC Ne 37/2023 SEMOSP
A Prefeitura Municipal de São iose de Ribamar/MA, por meio da Comissão

Permanente de Licitação, toma público para conhecimento dos interessados, nova data de

abertura da Sessão de Licitação do certame em referêrscia. suspensa em rarào de
acolhimento de Impugnação ao Edital, objcuvantío a Contratação dc Empresa pará

Execução de Obras e Serviços de Engenharia de Construção de Creche Tipo 1 • Padrão
ENOE - Creche Juçatuba. no dia 14 de junho de 7073. às 14h00min, horário local, no prédio

da Ccnuêi dc LIdtações, Contrato» o Convênios, localizado a Praça Matriz, n» 142. Centro
O Edital SC cricontra á disposição do» interessados no mesmo iucai, mediante 3
apresentação de mldia eletrônica foen drive, CD ou outro) de 2* à 6* feira, das 8h às I3h
e no ffie;https7/transparencid.saojosederibamar,ma.gov,br/tícítacoes. onde poderá ser
consultado c nbtldn gracuJtamenTc Eseiarocimenlos adicionais prin cmail;
epkcliccsir@gmaU com.

São José dc Ribamar • MA, 5 dc maio dc 2023.

CARLA ARAÚJO SOUZA

Presidente da CPI
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AVISO DE UCfTAÇAO
CONCORRINOA PÚBUCA N* 7/2023

PROC. Í^C âO/ZOZl-SLMOSP
A Prefeitura Municipal de São Jose de Ribamar/MA. porl

Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos intercs^
abertura da Sessão de Licitação do certame em referêrscia. suspeni
aco himcnto de impugnacão ao Editai, objetivando a Contratação dc Empr<P
dc Obra» c Serviços de Engenharia dc Construção de Crethp Tipo 2 • PadrJcl
Cambartinha/Vila Alaone, i^o dia IS de junho de 2023. as D9h00min. horário local. nTpredio
dá Central de ücitaçôes. Contratos c Convênios, Ibcah/ado o Praça Matriz, 142. Centro. O
Edital se encontra à disposição do» interessados no mesmo local, mediante a apresentação
de mídia eletrônica (pen drive. CD ou oiuro) de 2* à 6* feira, das 8h às 13h e no site:
hitps7/tran.»p4roncia.$aojosederibamar.mâ.gov.br/iielta€ons, onde poderá ser consultado e
obtido gratuitamente. Esclarecimentos ádicionais pelo e-rnalL cpfcelIccsJr^gmaiLcom.

São José de Ribamar • MA. 5 de maio de 2023.
CARLA ARAÚJO SOuZA

Presidente da CPL

PREFEíTURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETROr^lCO NB 13/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023 03.14.«116

O Município de São Matem do Maranhão MA, torna público ao» int>^rc»sado»
Que. corri base na lei 10,S70/02. Decreto federal n* 10.074/7019 e subsídíarlamente as
disposições da Lei 8 666/93 e suas alierações posteriores, fará realizar ás OBhOQmm
lhorário de Brasília) do dia 2S de maio de 2023. licRação na modalidade Pregão (letrónico
r\® 013/2023, do tipo menor preço unitino. tendo por objeto è a AauiSição de
Medicamento» c Alimentação E»peci.)l. para atender as rtrccssidadcs da Secretaria
Municipal de Saúde do Murxcipio de São Mateus/MA visando o cumprimento de
demandas judlaaís do munkipio. dc acordo com os condições c cspecincoçõcs constonLC»
nest»* lermo de Referência. A sessão pública acontecerá p«lo sitt:
htto://www.licitâsáom3teus.com.br. O Edital está disponibilizado, na Integra, nc endereço
cletrõnicu: vvww.licitasdomdtcus.cuni.br, littps;//vvww.»aurTi<jteu».ind.gov,br/ e através du
«•rnail cplsáomateu»207 l@grnall.com, e através do Sistema de informações para Controle
do Contratações Publicas do Estado do f^aranhão (SiNC CONTRATA/MA| c também
poderão si*r lidas e/au obtidos na Sala da Comrssão Permanente de Licitação, situada no
Centro Adminlstrairvc, localizado na Praça da Matriz, n® 42. CEP: &S.47D-000. Centro • São
Mateus /MA no horário das OShCOiriin (ene horas) às 12h00min (doze hora»).

São Máteus/MA. 3 dc ma<o dc 2023.
TACIANL RIBLIRO SOUSA OINtZ

Pregoeira

AVISO DE LIOTAÇÃO
PREGÃO EIETRÔNJCO W 14/2023

PROCESSO AOMINiSTTtATlVO N9 2023 01.30.0Q3S

O Município de Sao Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessado»
que. com base na ici n^ 10520/02. Decreto federal n* 10.024/2010 c subsidianamente as
disposições da lei ni? 8.666/93 e suas alterações posteriares. fará realizar às lOhSOmin
(horário de Brasília] dc dia 2S de maio de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico
nB 014/2023. do tipo menor preço unitário, tendo por objeto u Registro de Preço» piira
eventual e futura contratação de empresa especializada para confecçâo/execução de
serviços gráficos, com o liio dc atender as necessidades do município dc São Mateu» do
Maranhãfí/MA. A sessão pública arnntecerá pelo site: httn://«vvAv,licltãsaomaTatis com.br.
O  Edital está disponibilizado, na integra. no endereço eletrônico:
www.hciidsaomaicus.com.br, Jittp»://wwiv,saomateüs.rná.gov.br/ h através do i> mail
cplsaomateu$20?l#gmail com, e através do Sistema de informações para Controle de
Contraiaç^ Pubkds do Estado do Maranhão 131NC<ONTRATA/MA) c também poderão
ser lido» r/ou obtidos ria Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro
Administrativo. locaUzzdo na Praça da Matriz, n® 42, CEP: 63 470-000, Centro - São Mateus
/MA. no horário das OBhOOmm (ono horas) às IZhOOmm (dote horas).

São Matcus/MA, 3 dc maio dc 2023.
TAClAfslE rtiBCiRD 60USA OINIZ

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

AVISO OE CHAMADA PÚBUCA Nt 2/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 67/2023. PA N' 67/2023 iNILRíSSADO; Município de São
Ra mundo dás Mangabeiras/MA. OBJETO. Aquisição dc gêneros alimentícios da agricultura
familiar para atendimento ao Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da
Agricultura familiar PMAAAP, no âmbito do município de SSc Raimundo da»
Mzngabeirás/filA. conforme quantidade», condições e especificações ccnstántes no Projeto
ELdsIcoAcrmo de Referência. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: A1C> às 09h00 horas do (Jfa
ÜS/Ü6/2023. em dois distintos: ENVELOPE OOl: HABILITAÇÃO e ENVELOPE 002: PROJETO
DC VCNOA.OATA DA SESSÃO: 05/06/2023 Documento» dc Habilitação, PrtvüSlás
{PROJETOS DE VENDA) e Julgamento. HORÁRIO; BhSOmín (nove horas e trinta minuto»!
FONIL Di KLCURSOS; RECURSOS NÃO VINCULADOS Dt IMPOSlOS.OBILNÇÃO 00 IDIIAL:
O Edital poderá ser obtido bu consultado nos seguintes endereços eletrônicos:
wNHW.comprásnel.gov.br, no site da Prefeitura mumcipal de São Aáimundo das
Man|dbCiras/M A; https;//saoraimundbddsmangabeiras.ma.gov.br. Mais informações
poderão ser consultadas e obtidas através do e^ail da CPL;
cpl@saoráimuiidodasmangabcirás.ma gov br.

São Raimundo das Mangabemas MA. S de maio de
7073,

GLÓRIA MARIA AGUIAR COSTA
Presidente da CPL

PREFEITU^ MUNICIPAL DE VARCEM GRANDE

EXTYtATO DE TERMO ADITIVO

FspéCie: TERCEIRO TFRMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 707U36S. PARTES Secretaria
Municipal dc Obras e Transporte» e a empresa ROBERTO CONSTRUTORA LIDA • EPP.
OBJLiO; Contratação de empresa para a recuperação de estrada» víclnais no município de
Vargem Grande/MA DATA DE ASSINATURA 28 de Abril de 2023. VIGÊNCIA 00 TERMO OE
ADITIVO; JRO (conto c oitenta) dias BASE LEGAL Lei n® R.666/93 c RDC n? OQ2/2021
PMVG. PRORROGAÇÃO DF PRA70. OOTAÇAO CRÇAMFNTARiA. FvercíciO 2023 Atividade 01
08 • Sccreiatia Municipal de Obra» e Transporte. 2678200003.0.103 • Construção e
Recuperação de Estrada» ViCinaiv 4.4 90.61 OQ • Ohras c insialaçâcs. 4.4 9ú.bl,99'
Subelemeiilo ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Mumcipal de Obrá». TransDõrtes e
Urbanismo, Representada pclo Sr karp da Silva Portela. Sccrciáno Munrcípdl de Ob'á» e
Transportes e CO^fTRATADA ROBFRTO CONS-TRUTCRA LTDA • FPP, Representada peto Sr
JOÃO ROBERTO DE JESUS UMA. Vargem Grande/MA. 28/04/2023. Icarc da Silva Portela •
Secretário Municipal de Obra» e Transportes.

l»»<ia"PrM6 *st «efremw MS A* 2 ZCO-Z Oe JA/liS/tOOl. \sz
Vi« iNWfvi ' M iri«m i\UfCsi erisiivit^ • se*6



SÃO MATEUS

Jf

Prefeitura de São Mateus do Maranhão
Rua Veráo. 40 - Praça da Igreja Matriz, Centro - CEP; 6S470-000 • São Mateus do MaranhãoVMA

CNPj! 06,019.491/0001-07 -Tel: 099 992069920* Site: vvww.saorrialeus.nia.gQV.br

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 013/2023

DATA DA ABERTURA

25/05/2023

DATA DA PUBLIC./AVISO

05/05/2023

DATA FA PUBLICJEDITAL

01/01/1970

TIPO

MENOR PREÇO

SITUAÇÃO

ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO DA LICITAÇÃO

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E ALIMENTAÇÃO ESPECIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/MA, VISANDO O CUMPRIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO

[MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

RESPONSÁVEIS

Pregoeiro/Presidente da Comissão TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Responsável pela Informação TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DESCRIÇÃO ElaENSÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PE 013-2023 pdf

EDITAL-PE-013-2023 pdf

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO pdf

Prefeitura de São Mateus do Maranhão

htips:/Avww.saomaleus.ma.gov.br/licilacaollsla.php?id=2(}0

Emitido: 06/05/2023 16:34:39
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Seinc destaca ações e programas do Estado para
empresários no evento Maranhão de Negócios
(*wr (j iriTU "O luium mnicv

íoi r?aÍÍ/âiÍo

qimita-íeirâ (4). Kou^I Dlue
tfw Towífs, bairro Calluit. o
i^vçntn MàranhSu <ie No|i&clos,
trálizadfí n?la AssAcíaç.lo
Comerciai Ho MdRinhjo

ÍACM'MA), rruninrto w
principah player^ lli(a(Jn ao
(InenvolfrimeMo local, para
ira»r tk v^iiiagrm logblicas
(Io escado e potencialidades
locais. A Semlarid de listado
da tndúsüia e Compttlo

{Scinc) fezo aberii»ra d.«
rodada de apresentações,
destacando os principais
programas e açòes do govciiao
do M^arJtio para Incentivar
o tnvesújnento em nocos

negócios e apoiar emprtsãnos
em todo u li&udu.

"OCovwna (em Investindo

em maniec o merendo
maranhense nnuoi;idt> c
pf^iciQ para a Instalaçôfl
'»grandes negtVios.
mhecniem liKoilf* n(»s

empreendedores, no po<)ueno

''tMVT\tinvcf Induffn rCi^>rcrtM'd<>N'jT<nha'j, litr^n Mar.fej.patiivipou d- Ma/snhto de NíjvciO»

v médio ecpprwárlo. com
incentivos oscitís. po»gr.imas
dc valorização i' serviços
cada VP2 mais efitiicntes. E
a Seinc mostrou que temos
uma estrutura preparada pam
uYehn iavesiimenios detoda
pane e reforçando, jimio aos
empresárcos. que o ̂ovmo
Ho Maranhlo «tá preparado
para sei paccelm rie liticiallvas
ctii prol do í1e«'iivr)lvlmeiiio
econômico e social tk) esudu".
comentou o vecanirio üc
ludúwia e Comércio do
Mararthlo, Júnior blarroca.
que na ocasião nrprcsenioi' o

governador Carlos Brandão.
C) pr«idvr\tc tk ACM»Ví A,
Cn^i.ino Hoiroso Fenundrs,
fiüoii sohto H imponáiicia
dr miiiír em um mesmo
evmn, iiueressados em crur
uni ecossistema propícju
paro cmrada de capiul
externo. "Aqui é uma ̂anilc
oponiiiiklade para haver urra
aprosiiiiaçao entre a (lasse
emptesarlal e os agentes
púhlirrK. è exemplo da Seinc.
que ücívrii programas, açòes c
Icis de inctrnlivo que permiiciii
i 'edüçio do pagamento de
trvUicos para cmpieendimemiK
que (cm interc&se em se instalar

AO Maranhão. fiRrJo é um
ambiente pura senrar o debater
propostas imptKiaiites para
o desenvolvinMNimdü ihissü
eslado^ explicou.
EniTü os programas
apreseniatlos. recebcroni
atenção «peci il do público,
a rei de [ivci*nilvn Frscal de
Indüsoia e Agroindúsiría
(lO.GW' 1T), que V i VI coturibuir
para expansòo, modernização
r divereifiCiiçrio no setor
industrial do Maranhão,
aumentando a Lon^iiividade
estadual, gerando eitiprego
e renda e reduzindo as
desigualdades sociais e

regtijnais: c o programa
Trabalho Jovem, focaito rsa

cap.uiiaç.lo cia müo dn ubra c
gcmijôo de emprego erviiiit,
nirav« da oponunIdade de
estágio pva jüvms de 17 .i U'»
(tons. no SCTN iço públiro e ixi
inicia]ivo prísaU.
Além dl aprrscfliaçáii, tlurantc
lodn D dia, os inieftssados
em mais informações snbre
as polílicds e prngraimis dn
finverro para atraçàn de
invcslimcnios pudciam coiuar
coin atendimento evdusivo

dos lecmcus da Semc c das
dcmors secretarias e r'»rgâí>s
cs(4)düdis prcscnlK nc evento.
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SENAR
M.a<v»

AVISO DE LICrTACÃO

O SENARAR.4M toma oOUico Qijo ra reGÃZBf
PROCEDIMENTOS LICITATORIOS deáe certvra. Abanco
deacrirrinaGo:

Procauo n' D5S'2()23
MOOAUOAOE: Pregão PrescodalEdit^ n° 009/2023
DaUMAbertua; l&(IW023 - 09.301
OBJETO; Contrsiaçáo Oe £/npresR Espcciati2»ci9 pars
PrvSIsçêo tle SenifOS de SeporTe Adnunisirelpyo e AeiAsr ds
Serviços Gerois.

Bau Lagal: Regula manto aa LidaçAes e Contratos do SENAR.

Local: Rua HumtTerto de Campo». 135, Centro, São Lula - ÃIA.
Editala: DIsponiveia no endareço aoma. InfonnBçaes (95) 3311.
316A/3311.31S5: e^reit p3ln<norio@seflGr-ma.org.br ou
cpA@S)inar.ma.org.tir febr oi RegmsIdo Vietfa, Witam Oinii ou
Jorge Nasaar.

São luls. 02 de mao de 2023.
Wiliam DInliSIva

Presidante da CPL/Pregoero

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELNO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Muniopal de Coelho Neto-MA, por meio da
Sec. M. de Planejamento e OestÃo, torna pübhco para
conhecimento dos Interessados due fará realliar, Ucitagão
na modalidade Pregão Elelronieu024/2023., do Tipo menor
preto, para o Registro de preços para futura e eventual
coritratacão de empresa para prestação de serviços de
hotelaria e hospedagern, para atender as necessidades
da Prcfoilura, no dia 19/05/2023 às 09:00 horas, através
do site hUps://www.Portaltiecomprasnut>licas com tir.
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura . Edital :
httos//vww DortaldecomnrasDublicas.rom br e hctps://
liCtldCOCl coclhonct0.m9.gov.bf/. EscIdTCCimcnioj no
Portal Compras ou através do e mall: cpl.coelhoneto.
ma^gmail.com. Coelho Neto * MA, 02 de Maio de 2023.
Sérgio Ricardo Viana Bastos - Secretário Mumcipal de
Planejamento c Gestão,
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Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

V> 2.

16/06/2023

Número: 0800225-35.2023.8.10.0128

Classe; TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE

Órgão julgador: V Vara de São Mateus
Última distribuição : 23/01/2023
Valor da causa; R$ 10.267,20

Assuntos: Liminar, Padronizado

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

\Jâ

Partes .  Pròcurador/TeiwiroyiiífDÜIadófjjctv^^^^^^

OSIANE DE SOUSA SILVA (REQUERENTE)

"'-ARLOS ANDRÉ SILVA RODRIGUES (REQUERENTE)

município DE SAO MATEUS DO MARANHAO

(REQUERIDO)

BEVELAQUA MENDES RIBEIRO (ADVOGADO)

ESTADO DO MARANHAO (REQUERIDO)

OSIANE DE SOUSA SILVA (REPRESENTANTE)

Docúmeiitòs •

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

90181
852

17/04/2023 19:35 Decisão Decisão



ESTADO DO MARANHÃO

PODER JODICXÁRIO

1* VARA DA COMARCA DE SÃO MATEOS DO MARANHÃO

Processo n.°: 0800225-35.2023.8.10.0128

CLASSE CNJ; TDTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)

EXEQUEHTE: OSIANE DE SOUSA SILVA

EXECUTADO: MUNICÍPIO DE SAO MATEUS DO HARANHAO e outros

DECISÃO

.cSrjj

Em análise, pedido de bloqueio de verbas públicas dos entes requeridos,

formulado pela Defensoria Pública Estadual, sob a alegação de descumprimento de liminar

deferida, além do pedido estar amparado por parecer positivo do NatJus, ferramenta do CNJ

para subsidio em pedidos que versam sobre saúde pública.

Vieram os autos conclusos. Decido.

Inicialmente, corrija a Secretaria Judicial o polo ativo, devendo constar o

nome do interessado, Carlos André Silva Rodrigues, CPF 021.648.853-25, com representação

de sua genitora, Osiane de Sousa Silva.

Citados e intimados, apenas o Estado do Maranhão respondeu quanto ao pedido

liminar, informando a Secretaria Estadual de Saúde, por meio do oficio que repousa no

ID 61418^69, que a medicação MILGAMA ISOmg DGR/30 não está no rol do RENAME, e que os

demais insumos (fraldas e alimentação especial) é de Incumbência do Município de São

Assinado eleironicamente por AURIMAR DE ANDRW3E ARRAIS SOBRINHO - 17/04/2023 1 9:35:39
hRps://pje.tjma.jus.br:443/pje/Proce$so/ConsultaDocumento/listView.seam7x=2304l 7193S39S7400000084126723

Número do documento; 23041719353957400000084126723

Num. 90181852- Pár,.
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Mateus do Maranhão.

A decisão liminar foi clara ao impor obrigação solidária, na conformidade das

disposições constitucionais, de modo que competia a ambos o cumprimento, com

possibilidade de cobrança em regresso daquilo que, pela divisão administrativa de

competências, fosse de um ou de outro.

A vida digna impõe que o Estado, em sua acepção ampla, aqui englobando os entes

públicos, adotem todas as medidas que garantam o cumprimento deste direito fundamental.

Atento às diretrizes do CNJ quanto ao tema decisões judiciais em questões de

saúde, tendo em vista que a Defensoria Pública Estadual já juntou parecer do NatJus em

situação análoga, defiro o pedidq de bloqueio de verbas públicas, de modo solidário entre

o Município de São Mateus do Maranhão e o Estado do Maranhão.

Após a resposta da ordem de bloqueio, intimar os requeridos para se manifestar

em cinco dias. Ausente manifestação, transfira-se o numerário á conta judicial para fins

de levantamento.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

São Mateus do Maranhão/MA, 04 de outubro de 2022.

ADRXMAR DE ANDRADE ARRAIS SOBRINHO

Juiz de Direito

Assinado elelronicamenle pon AURIMAR DE ANDRADE ARRAIS SOBRINHO -17/04/2023 19.35:39 NufR. 90181852 • Pág.
ht55s://pje.tjma jus.bf:443/pje/Processo/ConsullaDocumanto/lislVlew.seam?x=23041719353957400000084126723

Número do documento: 23041719353957400000084126723



ESTADO DO MARANHAO ' y
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO '

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

DESPACHO

Ao Setor de Compras
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA

Prezada senhora,

Venho através informar que recebemos um ofício da PGM solicitando que seja fei

ta a retirada de alguns itens Milgama 150 MG DRG/30 e Alimentação Nutri Enteral 1.5 TB

1000 ML do Termo Referencia devido ao um bloqueio judicial, referente ao Processo admi

nistrativo n®. 2023.03.14.0016 cujo objeto reside na Aquisição de Medicamentos e Alimen

tação Especial, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município

de São Mateus/MA, visando o cumprimento de demandas judiciais do município, de acordo

com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência.

São Mateus do Maranhão, 16 de junho de 2023.

SA DIN Z.

ÇoU/ U
'ÀCÍANE RIBEIRO S(

Pregoeira Municipal
Portaria n° 026/2023

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus - MA.

1/1



,Wõo.

li
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SETOR DE COMPRAS

CNPJ N' 06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.03.14.0016.

OBJETO: Aquisição de Insumos e Alimentação Especial, visando o cumprimento de
demandas Judiciais do município de São Mateus do Maranhão/MA, de acordo com as

condições e especificações constantes.

RliOíica

DESPACHO

Comissão Permanente de Licitação,

A presente solicitação de compra foi aberta para cumprir ordens judiciais que
obrigou o município de São Mateus do Maranhão/MA a fornecer medicamentos e
alimentação especial pleiteados judicialmente. Uma vez que a ordem judicial tem
caráter imperativo e impõe penalidades em caso de descumprimento, faz-se necessário
a compra dos referidos itens fazer valer a decisão judicial e impedir prejuízos ao erário
municipal em razão das sanções que podem ser impostas;

Porém, em obediência ao Oficio 036/2023-PGM e de acordo com Decisão
Judicial proferida no dia 17/04/2023 as 19:35, sob o Processo n° 0800225-
35.2023.8.10.0128, onde foi DEFERIDO PEDIDO DE BLOQUEIO DE VERBAS
PÚBLICAS, de modo solidário entre o Município de São Mateus do Maranhão/MA e o
Estado do Maranhão em favor do interessado CARLOS ANDRÉ SILVA RODRIGUES,
representado por sua genitora, OSIANE DE SOUSA SILVA, foi necessário a retirada
dos itens constantes do Processo Administrativo n® 2023.03.14.0016, em epígrafe, visto
que se faz desnecessário a compra dos mesmos, diante do deferido bloqueio judicial.

Portanto, a presente exclusão se faz necessária em virtude do exato
enquadramento da realidade, logo, segue anexo Planilha com itens e quantitativos
atualizados. Termo de Referência atualizado e Mapa de Apuração.

São Mateus do Maranhão/MA, 19 de junho de 2023.

Lêda Lícla Pinheiro Sousa

Chefe do Setor de Compras
Portaria n° 026/2D21-GP



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SETOR DE COMPRAS

CNPJ N' 06.019.491/0001-07

ANEXO I:

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO
UNID.

MEDIDA
QUANT.

1.

NUTRINI MAX MULTI FIBER 1.0 KCAL

DE 200 ML
FRASCO 1.860

2.

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO
TRAQUE AL-12FR-6,5

UNI 200

3.

EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL Cl

FILTRO
UNI 310

4.

FRASCO NUTRIÇÃO ENTERAL C/

ALÇA 300 ML
UNI 310

5.

FRALDA GERIATRICA CONFORT

MASTER TAM G Cl 30 UNI
PACOTE 50

Lêda Lícia Pinheiro Sousa

Chefe do Setor de Compras
Portaria n° 026/2021-GP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ NM3.829.344/O00I-5O

Rut)ncâ

"ERMO DE REFER

1.1. O presente termo de referência tem por objetivo a Aquisição de Medicamentos e
Alimentação Especial, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de São Mateus/MA, visando o cumprimento de demandas judiciais do município, de
acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência.

2. ií.JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente solicitação de compra é aberta para cumprir ordens judiciais que obrigou o
município de São Mateus do Maranhão/MA a fomecer medicamentos e alimentação especial
pleiteado judicialmente. Uma vez que a ordem judicial tem caráter imperativo e impõe
penalidades em caso de descumprimento, faz-se necessário a compra dos referidos itens
fazer valer a decisão judicial e impedir prejuízos ao erário municipal em razão das sanções
que podem ser impostas;

2.2. Aduzimos ainda, que restam demonstradas a necessidade e a motivação da referida
contratação, visto a saúde é direito de todos e dever do Estado contribuir para a manutenção
de saúde dos cidadãos, e que medicação e alimentação adequada é fator importante no
tratamento de pacientes como medida coadjuvante na evolução clinica, pela manutenção ou
recuperação da saúde de forma geral, como também seu estado nutriclonal, refletindo no

tempo de permanências hospitalares e na diminuição da mortalidade e morbidade. Deste
modo, o direito à vida é o mais fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via
principal para assegurá-lo.

2.3. Destarte, a presente contratação se faz justificada, visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA, perante a obrigação do
cumprimento das demandas judiciais impostas ao município.

ESTIMADO:..

3.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível
após pesquisa de preço que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de
São Mateus do Maranhão, em conformidade com a legislação pertinente.

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as
despesas relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias
e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário.

3.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto,
inclusive frete para entrega no endereço descrito neste Termo de Referência.

4.1.

)0S QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

As especificações técnicas estão descritas no ANEXO 1 deste termo de referência;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 13.829.344/0001-50

4.2. Os produtos/serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e
serem fornecidos conforme quantidades relacionadas no Anexo I do presente Termo de
Referência;

4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais
demandas das unidades e dos usuários.

ENQUADRAMENTO

5.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum, visto que é definido
mediante especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado
somente, cabendo á adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do
art. r, da Lei 10.520/2002;

5.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais iicitantes. Desse modo, entende-se que o interesse
público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade;

5.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n® 123/2006 com alterações da
Lei Complementar n® 147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie;

5.4. Em atendimento á LC n" 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela LC n" 147/2014, e de acordo a
regulamentação de decreto 8.538/2015, fica estabelecida a margem de preferência para
os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000 (oitenta mil reais) a realização de
licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
disposto no art. 7® do decreto acima mencionado.

pr~^nSQTÀ"Ç^O'WçÃMÈNTÁRIA:

ÓRGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Saúde e Saneamento
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0013.2.020 - Manut. Func. da Secretaria de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500100200

7.1. Para Julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do
MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de
Referência.

-jãABOóUfiíÊNTAçÃõ DrQüALíFrdÃçÃõ"TicNicAr

8.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que
a licitante forneceu bens ou medicamentos e insumos compatíveis com o objeto deste
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função;
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8.2. Alvará sanitário vigente, expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária, (para
fornecimento de medicamentos e insumos, incluso portaria 344/98) competente do Estado, ou
expedido pelo Município onde está estabelecida a empresa, quando houver delegação de
competência para emissão do Alvará pelo Município;

8.9.1 O licitante deverá apresentar junto com a documentação de qualificação técnica, acerca
de no mínimo 5 (cinco) fotografias que exibam a fachada e Interior da empresa. O Item não é
de ordem obrigatória e visa tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade
técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação. Impedindo assim
empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei n° 8.666/93;

8.3. Caso a documentação ora exigida no Item 8.10 não seja apresentada conforme exige,
a comissão poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das Informações dele
constante.

9.1. O pregoeiro PODERÁ OU NÃO. solicitar da licitante classificada provisoriamente em
primeiro lugar, a apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as
especificações técnicas estabelecidas no presente Termo de Referência;

9.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24 h (vinte e quatro horas),
contados da convocação do licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em locai
a ser indicado, sob pena de desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as
especificações constantes do ANEXO do presente Termo de Referência;

9.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por servidor
Indicado pela secretaria municipal de saúde da prefeitura municipal de São Mateus do
Maranhão, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

9.4. A amostra consistirá na apresentação dos medicamentos e alimentos especiais para o
item vencedor respectivo, devidamente embalado e lacrado. Identificado com o número do
Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante, o Lote e o Item a que se referem, de modo que
os adesivos não sejam colados sobre a descrição dos medicamentos e alimentos especiais
respectivo, e deverão vir acompanhadas de relação em que conste todos os itens enviados
sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante;

9.5. Os medicamentos e alimentos especiais apresentados como amostra será manuseada
para verificação do atendimento às especificações técnicas que constam deste Termo de
Referência e submetido aos testes necessários;

9.6. Os medicamentos e alimentos especiais apresentados como amostra poderão ser
abertos, manuseados, desmontados, ficando à disposição da(s) proponentes(s) no estado em
que se encontrarem ao fínal da avaliação técnica. Portanto, a amostra não será computada
para efeito de quantidade;

9.7. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra
submetida a teste para verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de
fabricação ou problemas de funcionamento durante a análise, a proposta da licitante será
automaticamente desclassificada;
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9.8. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas

pelas licitantes vencedoras serão mantidas até o fornecimento dos medicamentos e alimentos

especiais adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações necessárias;

9.9. Após a homologação da licitação, a iicitante desclassificada que tiver apresentado
amostra será convocada a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do

recebimento da convocação a ser encaminhada pela CONTRATANTE;

9.10. A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia do

iicitante ao objeto, que poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao

iicitante direito a indenização;

9.11. O iicitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar
a amostra fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações,
será desclassificado e o iicitante subsequente convocado;

9.12. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas;

9.13. O Pregoeiro, a seu juízo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes
situações:

9.14. Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o medicamentos e insumos

ofertado pelo Iicitante;

9.15. Se for possível â verificação das especificações dos medicamentos e insumos por
meio de sites na Internet ou de documentação enviada eletronicamente pelos licitantes.

10. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE

ACEITABILIDADE DO OBJETO:

10.1. Todos os Produtos licitados deverão ser entregues diretamente no aimoxarifado
Central em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida
pela Secretaria soiicitante. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento do
aimoxarifado Centrai das OBhOOmin às 12h00min e das 14h: OOmin às 17h: OOh de segunda a

sexta feira. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará
penalidades cabíveis.

10.2. A empresa vencedora deverá entregar o objeto da presente licitação de imediato no

locai determinado na Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde;

10.3. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos

produtos objeto deste Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos
ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe
o art. 76 da Lei Federai n". 8.666/93;

10.4. Ocorrendo rejeição dos produtos, o Contratado deverá refazê-ios no prazo máximo de
05 (cinco) dias corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus
para o Contratante, sob pena de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei.
Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter defínítivo, subsistirá, na forma da Lei, a
responsabilidade da empresa Vencedora pela validade, qualidade e segurança dos produtos;
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10.5. Os medicamentos e alimentos especiais a ser fornecido pela contratada deverão ser
entregue em perfeito estado e com todas as especificações técnicas descritas neste Termo
de Referência no anexo I, com a respectiva nota fiscal, constando seus valores, bem como
demais informações exigidas na legislação em vigor;

10.6. O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em conformidade
com as especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo de até 48h
(quarenta e oito horas), contados a partir da "Ordem de Fornecimento";

10.7. A entrega ocorrera de forma integral, conforme necessidade e autorização da
Administração;

10.8. O não cumprimento do prazo de entrega acarretará penalidades, não sendo aceitas
Justificativas ou atrasos de subfornecedores e falhas do produto ou suas partes nos ensaios,
assim como outras razões que o fornecedor possa controlar, prevenir, contornar ou remediar;

10.9. Caso venha ocorrer atraso no prazo de entrega, o fornecedor deverá,
obrigatoriamente, enviar. Juntamente com o documento de cobrança, justificativa pelo atraso.
A Justificativa será analisada pela SEMUS que decidirá a aplicação ou não da multa. O não
envio da justificativa significará a concordância do fornecedor com a multa;

10.10. A simples entrega dos objetos da autorização solicitação não implica na sua aceitação
definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização geral
realizado por Servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do
Maranhão/MA.

10.11. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93:

10.12. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para posterior verificação da
conformidade com as especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;

10.13. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao
estabelecido nas especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a
contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta;

10.14. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às
especificações do(s) objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o
CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s), no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento da solicitação;

10.15. Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a
sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para
o recebimento definitivo;

10.16. Definitivamente, em até 02 (dias) dias úteis, contados do recebimento provisório, após
criteriosa inspeção e verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas
condições de utilização e atende ás especificações do objeto contratado e conseqüente

aceitação mediante termo circunstanciado, considerando os seguintes itens conforme cada
caso:
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10.17. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega;

10.18. Os medicamentos e alimentos especiais serão recusados inteiramente nas seguintes

condições;

a) Caso seja entregue em desconformidade com as específícações técnicas constantes
deste Termo de Referência e da proposta vencedora,
b) Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo.
c) Caso apresente defeitos ou anormalidade, em qualquer de suas partes ou
componentes, durante os testes de conformidade e verificação.

10.19. O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das sanções cabíveis;

10.20. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena

responsabilidade da Contratada de entregar os bens de acordo com as condições contidas
neste Termo de Referência, e na proposta da Contratada, nem invalida qualquer reclamação
que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade defeituosa
ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação;

10.21. Recebidos os medicamentos e alimentos especiais, durante a sua utilização normal e

dentro do prazo de garantia, caso seja constatada discrepância com as especificações

requeridas pela Contratante, será realizada substituição ou reparação, quando couber, por
conta integral da Contratada e sem qualquer ônus para a Contratante;

11.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado
formalmente pela prefeitura municipal, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à
documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequiiíbrio

econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93.

11.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

11.3. Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas

integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus

anexos e na proposta vencedora;

11.4. Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

11.5. Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou
fatos relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos;

11.6. Emitir pareceres em todos os atos da Secretaria Municipal de Saúde, relativos à
execução do contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;
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11.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do
contrato deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil,
para a adoção das medidas convenientes:

11.8. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus/MA não excluirá ou
reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto
contratual.

[12. DA CONTRATAÇÃO: ;
12.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor
competente e deverão ser observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste
Termo de Referência, especialmente quanto aos prazos, condições para a prestação dos
serviços, condições de pagamentos, obrigações das partes e sanções;

12.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de proteção
e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;

12.3. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as
condições de habilitação;

13.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano,
podendo ser prorrogado de acordo com o art, 57, § 1® da Lei n® 8.666/93.

,14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no
prazo de atê 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo
da entrega, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal
do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada
da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade.

14.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5® (quinto) dia útil
subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à
Secretaria Municipal de Saúde, devendo ainda conter todas as informações necessárias para
dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

14.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.

14.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA,

14.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
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contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária.

14.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

14.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n® 8.666/93.

14.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e
demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções
ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual
número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo
á CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total

responsabilidade.

14.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

14.10. EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga =
índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos

á autoridade competente para as providências cabíveis;

15.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

15.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o

valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com a legislação
pertinente;

15.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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15.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário:

15.7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

15.8. Fornecer por escrito ás informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

15.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

15.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

15.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

15.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

16.1. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE,
cuidando, imediatamente, de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando
repetição dos fatos;

16.2. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na
execução dos serviços;

16.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado ao Município ou a algum órgão da Prefeitura,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

16.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Contratante;

16.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
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16.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

16.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este

Termo de Referência, no prazo determinado;

16.9. Submeter previamente, por escrito, á Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações deste termo de

referência;

16.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas neste termo de
referência:

16.11. Guardar sigiio sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

16.12. Arcar com o ônus decorrente de eventuai equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,

devendo compiementá-ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1® do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993;

16.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

16.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância ás recomendações aceitas peia boa técnica, normas e legisiação;

16.15. Comunicar imediatamente á Contratante qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes;

pp REAJUSTE:

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

18. DA SUBCONTRATAÇÂO: ;

18.1. Fica vedada a subcontratação.

1^; PA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUÃM

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual.
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20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e, subsídiariamente,
da Lei n° 8.666/1993 a empresa que;

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no
ato de sua assinatura;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
í) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções;

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar
documentação exigida no ato de sua assinatura;
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso
injustificado na entrega dos serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o
limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega dos serviços, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior
ao previsto na alínea "c", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecuçâo total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela
não cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecuçâo
parcial da obrigação assumida.
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no
caso de inexecuçâo total do objeto;
f) Em caso de inexecuçâo parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória,
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;
g) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com
o conseqüente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de
até cinco anos.

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g"
deste item;

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 6.666, de 1993, e subsídiariamente na Lei n° 9.784, de 1999
e na Leis Estaduais n® 8.959/2009;



■ f]s, ^ II
'  'K-

RuSnca

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
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20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o principio da proporcionalidade;

20.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, serão isentas da
muita;

20.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTFWTANTE
poderá aguardar a efetivação de nova contratação para rescindir uniiateralmente o contrato;

20.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais
sanções administrativas, em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93;

20.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências.
A seguir seguem-se as ocorrências e a pontuação para cada uma delas;

20.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse

prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo;

20.11. Serão publicadas na imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA
as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública;

Elaboração/Técnico Responsável:

Em / /2023.

Rosílene da Silva Vieira

Secretária Municipal Adjunta de Saúde
Portaria n" 041/2021-GP

Aprovação/Autoridade Superior:

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e,
autorizo a imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar.

São Mateus do Maranhão/MA de 2023,

Ludeiia/Martins
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n°'602/2021-GP
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ANEXO I

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Ri.5nca

ITEM DESCRIÇÃO UNID.

MEDIDA
QUANT.

1.
NUTRINI MAX MULTI FIBER 1.0 KCAL DE

200 ML
FRASCO 1.860

2.
SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO
TRAQUE AL-12FR-6,5

UNI 200

3. EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL Cl FILTRO UNI 310

4.
FRASCO NUTRIÇÃO ENTERAL Cl ALÇA
300 ML

UNI 310

5.
FRALDA GERIÁTRICA CONFORT
MASTER TAM G Cl 30 UNI

PACOTE 50



)
-0?»

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 13.829.344/0001-50

OBJETO: Aquisicfio de Medicamentos e Alimentação Especial, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão/MA, visando o cumprimento de demandas
Judiciais do município.

VITAL PRODUTOS

NUTRICIONAIS CNPJ W

08.889.031/0001-03

BANCO DE PREÇO BANCO DE PREÇO BANCO DE PREÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
VALOR

UNITÃRIO
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÃRIO
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÃRIO
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR

MÉDIO
VALOR TOTAL

1 NUTRINIMAX MULTI RBER 1.0 KCAL DE 200 ML FRASCO 1860 RS 44.57 RS 82.900,20 RS RS 0.00 RS 29.90 RS 55.614.00 RS 28.95 RS 53.647,00 RS 34,47 RS 64.114.20

2
SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇAO TRAQUE AL -
12FR-6.5

UNIDADE 200 RS 0.00 RS 0,00 RS 130,00 RS 26.000,00 RS 61.00 RS 12.200.00 RS 63,00 RS 12.600.00 RS 84,67 RS 16.934,00

3 EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL Cl FILTRO UNIDADE 310 RS 2,37 RS 734.70 RS RS 0,00 RS 3,90 RS 1.209,00 RS 4,65 RS 1.441,50 RS 3,64 RS 1.128,40
4 FRASCO NUTRIÇÃO ENTERAL Cl ALCA 300 ML UNIDADE 310 RS 4,53 RS 1.404.30 RS RS 0.00 RS 3,50 RS 1.035,00 RS 3,00 RS 930,00 RS 3,68 RS 1.140.80

5
FR/U.DA GERlATRICA CONFORT MASTER TAM G Cl
30 UNI

PACOTE 50 RS 0.00 RS 0.00 RS 110,49 RS 5.524.50 RS 93,00 RS 4.650,00 RS 79,50 RS 3.975,00 RS 94,33 R$4.716.50

VM.OR GLOBAL; RS 88.033,90
São Mateus do Maranhão/MA, 19 de Juntio de 2023.
Atenciosamente,

CH^FE DO SETOR DE COMPRAS
PORTARIA N» 026/2021 GP

ç)\ane;a/j.



QQ iftiflifíi üü TIRM A Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 0800225-35.2023.8.10.0128

Classe; TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE

Órgão julgador: Vara de São Mateus
Última distribuição: 23/01/2023

Valor da causa: R$ 10.267,20

Assuntos: Liminar, Padronizado

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SiM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Procurador/Terceiro vinculado

OSIANE DE SOUSA SILVA (REQUERENTE1

CARLOS ANDRÉ SILVA RODRIGUES /REQUERENTE)

município de SAO MATEUS DO MARANHAO

(REQUERIDO)

BEVELAQUA MENDES RIBEIRO (ADVOGADO)

ESTADO DO MARANHAO (REQUERIDO)

OSIANE DE SOUSA SILVA (REPRESENTANTE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

90181

852

17(04/2023 19:35 Decisão Decisão
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ESTADO 00 MAfiANB&O

PODER JUDICIÁRIO

1* VARA DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO HARAHBÁO

Pxocasso n.': 0800225-35.2023.8.10.0128

CLASSE OfJ: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)

EXEQUENTB: OSIAHE DE SOUSA SILVA

EXECUTADO: MUNICÍPIO DE SAO MATEUS DO MARAHRAO e outzos

DECISÃO

Em análise, pedido de bloqueio de verbas públicas dos entes requeridos,

formulado pela Defensoria Pública Estadual, sob a alegação de descumprimento de limi.nar

deferida, além do pedido estar amparado por parecer positivo do NatJus, ferramenta do CKJ

para subsidio em pedidos que versam sobre saúde pública.

Vieram os autos conclusos. Decido.

Inicialmente, corrija a Secretaria Judicial o polo ativo, devendo constar o

nome do interessado, Carlos André Silva Rodrigues, CPF 021.648.853-25, com representação

de sua genitora, Osiane de Sousa Silva.

Citados e intimados, apenas o Estado do Maranhão respondeu quanto ao pedido

liminar, informando a Secretaria Estadual de Saúde, por meio do oficio que repousa no

ID 87418769, que a medicação MILGAMA 150mg DGR/30 nâo está no rol do BENAME, e que os

demais insumos (fraldas e alimentação especial) é de incumbência do Municipio de São

Assinado eletronicamente por AURIUM^ DE /V40RADE ARRAIS SOBRINHO ■ 17/04/2023 19:35:39

https://pje.tjma.)usJ3r443/f4e/Proce&so/ConsultaDocumento4lstView.$eem7x°2304i7l93539S7400000084l26723

Número do documento: 23041719353957400000064126723

Num. 90181852-Pág.



>5

Mateus do Maranhão.

A decisão liminar foi clara ao impor obrigação solidária, na conformidade das

disposições constitucionais, de modo que competia a ambos o cumprimento, com

possibilidade de cobrança em regresso daquilo que, pela divisSo administrativa de

competências, fosse de um ou de outro.

A vida digna impõe que o Estado, em sua acepção ampla, aqui englobando os entes

públicos, adotem todas as medidas que garantam o cumprimento deste direito fundamental.

Atento ás diretrizes do CNJ quanto ao tema decisões judiciais em questões de

saúde, tendo em vista que a Defensoria Pública Estadual já juntou parecer do NatJus em

situação análoga, defiro o pedido de bloqueio de verbas públicas, de modo solidário entre

o Município de São Mateus do Maranhão e o Estado do Maranhão.

Após a resposta da ordem de bloqueio, intimar os requeridos para se manifestar

em cinco dias. Ausente manifestação, transfira-se o numerário à conta judicial para fins

de levantamento.

Expedientes necessários. Cumpra-se.

São Mateus do Maranhào/MA, 04 de outubro de 2022.

AORXHAR DS ANDRADE ARRAIS SOBRINHO

Juiz de Direito

AssinadoeletronicamemeporAURIMAROe ANDRADE ARRAIS SOBRINHO -17/04/2023 19:35:39 Nyrn. 90181852 - Páo
hnps://p5e.tjnia.iusJ)n443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam7x=2304l7ie353957400000084126723
Número do documento: 23041719353957400000084126723



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ NS 13.829.344/0001-50
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.03.14.0016

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N» 013/2023.

BASE LEGAL

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n". 123/2006, Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei
Complementar n". 147/2014, Decreto Municipal 030/2015, Decreto Federal n" 8.538/15
e alterações e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações correlatas.

OBJETO

Aquisição de Medicamentos e Alimentação Especial, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA, visando o cumprimento
de demandas judiciais do município, de acordo com as condições e especificações
constantes neste Termo de Referência.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Unitário.

REGIME DE

EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
https;//www.llcltasaomateus.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA:

13 DE JUNHO DE 2023.

09H00MIN(NOVE HORAS).

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO R$ 88.033,90 (Oitenta e oito mil trinta e três reais e noventa centavo)..

FONTE RECURSO

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Saúde e Saneamento
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0013.2.020 - Manut. Func. da Secretaria de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500100200

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licltasaofnateus.com.br, e também poderão
ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranbão/MA, localizado
na Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das OShOOmin {oito
horasi às 12h00min ídoze horas) ou através do e-mail CDlsaomateus2021f3)amail.com também através do Sistema

de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no
Portal de Transoarência do Municiolo através do endereço eletrônico httDs://www.saomateus.ma.aov.br/.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática
das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades
previstas no referido artigo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 • SRP

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
CONFORME PORTARIA N°026/2023, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI N"
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N" 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N» 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL 030/2015, LEI COMPLEMENTAR N»
123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISUÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO
CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.licltasaomateus.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela
sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber,
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o
vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA;

09H:00M DO DIA 13/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: www.licitasaomateus.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO R$ 88.033,90 (Oitenta e oito mil trinta e três reais e noventa centavo).

1. DOOBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Aquisição de Medicamentos e
Alimentação Especial, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São
Mateus/MA, visando o cumprimento de demandas judiciais do município, de acordo com as condições e
especificações constantes neste Termo de Referência., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Página 2 de 52
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 13.829.344/0001-50

14 A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo i) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1 5 Em atendimento aos preceitos da Lei n» 123/2006, Lei n' 147/2014 e Decreto ""8-538/2015 fica
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta licitação"rí tens partioipU e aUntaçâo de pmpostas pelas Microemp^sas e Ennpresas de
Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento,

1.6, OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO É ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP DA
SEGUINTE FORMA:

1 6 3 ITEM EXCLUSIVO: Os itens identificados como "ITEM EXCLUSIVO" são destinados exclusivamente para aadW a™ das micpiempresas eu empresas de pepueno porte, f- „ri4Ml' ao Decmto
Principal, em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto
Federal no 8.538/2015.

16 4. Os itens identificados como "ITEM EXCLUSIVO" foram destinados 100% (cern
participação exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de R$ 80,000,00
(oitenta mil reais).

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária prapna, prevista
no orçamento do Município, para o exercido de 2023 na classificação abaixo:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Saúde e Saneamento
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0013.2.020 - Manut. Func. da Secretaria de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500100200

3. DO CREDENCIAMENTO. ■ "

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA P^reiTU^
MUNICIPAL DE SÃO_ MATEUS DO MARANHAO/MA que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÒRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feto no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
MATEUS DO MARANHÃO/MA, no sitio www.iicitasaomateus.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade ^
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçao das transações inerentes
Pregão.

3 4 O iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assurra
como fimIS e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgao ®
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N" 06.019.491/0001-07
Página 3 de 52



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP3 N2 13.829.344/0001-50

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.6, A não obsen,ância do disposto no subitam antanor poderâ ansajar desclassiScação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão parícipar desta Pregão interessados mScipÍ
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA FREF&i I uka mu
DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

4.2. A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de ME.MEI e
EPP, conforme determina o inciso I do art, 48 da LC 123/06.

4.3. Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação será considerada deserta

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçao e
responder administrativa ou judicialmente:

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993,

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
4 4 6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa P^i^icipa^o sao^uelas que
envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital ®|^abor^°^°"^
foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio
de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descnta no subitem acima.

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Píenàrio).

4 5 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ/SIM" OU "NÃO"
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
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4 511 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relaçao a estes itens,

4 512 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
nori^ a assinalação do campo "não" apenas preduzirà o efeito de o licitante não ter direrto ao tratam nto
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação betinidos no Editai e que a proposta apresentada está em
_  conformidade com as exigências editalicias;

4.5.4. Que Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatonedade de declarar
ocorrências posteriores;

4 5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e ®mp^a mejor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII,
Constituição;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n" 2, de
16 de setembro de 2009.

4 5 7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho d^radarite ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

^  5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5 1 Qs licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do ob)eto ofertado e o
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-a automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Micraeuipresas e Empresas da Pequene Porte deverão encaminhar a
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 da LC n 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônira durante a P"^"
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5 6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor f f
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apos o enceramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

61 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6 1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, numero do registro ou
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso,

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6 3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais encargos
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento
bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçao erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO. CUSSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7 2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que "ão retejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nao apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o iicitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente [X)r meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O Iicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supenor ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances que ,incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser R$ 1,00 {Um real).

7 9 o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo Iicitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7 11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, sera
automabcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçao da
sessão pública.

7 12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorará
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
Intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encetrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira.
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assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens antenores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competiUva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7 19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o piegoeiro persisfir por tempo ^

:Sn^errc^í^^^^^ tS"n^: po" SÃO

Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

Decreto n° 8.538, de 2015.

7 22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encori^rern na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas co
a primeira colocada.

7 23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamintiar uma ultima
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colxada, no prazo de 5 (cinco) minutos controla
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa oa a empresa de pequeno porte melhor classBoada desisB ou n» se rnaraleste no
prazo estabelecido serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
erntmm naquete intenralo de 5% (cinco por cento), na omern de classIJcação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas «
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens antenores, sera realizado sorteio entre elas para qu
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7 26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens
de preferência, conforme regulamento.

7 27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de rnaneiraqueVpôS haver empate sntíe propostas iguais (não seguidas de iances), ou entm lances finais da fase
fectiada do modo de disputa aberto e fectiado.

7.28. Havendo eventuai empate entre propostas ou iances, o critério de desempate será aqueie pmvisto no Ari.
3", § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços.

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7 28 4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em para
peia com defcTéncia ou para Lbilitado da Providência Sociai e que atendam ás regras de acessibiiidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7 30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encamintiar,
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pr^o para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7 30 2 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, enjfle
a"proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja
apresentados, tais como composição de preço unitário.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classific^a em quanto
à adequação ao objeto e à oompafibilidade do preço em relação ao maxmo ==^0 Pa^ "^5^°
Editai 8 em seus anexos, obseivado o disposto no paragrafo unico do art. 7 e no § 9 do art. 26 do Decreto n.
10.024/2019.

8 2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais dasSribui^èrplisL no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009. em razao do disposto no art.
184, inciso V, sob pena de desclassificação.
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8 3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n» 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários s^bólicos, imsónos ou ̂
valor zero incompatíveis com os preços dos insumos e salànos de mercado, acrescidos dos respecbv^
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, e^^o
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
totalidade da remuneração.

8 3 2 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor
estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo POfsivel a sua
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligencias para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita.

8 5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência sera registrada em ata,

8 6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complenientar por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de nao aceitaçao da proposta.

8.6.1. O prazo estabeiecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que ^
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira. sem prejuízo do seu ultenor envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima a Pregoeira exigira ® ™®
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não_ aceitação da proposta, no locai a ser indicado
e dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas contados da solicitação;

8 6 31 O iocal de entrega das amostras será na sede da Prefeitura IVIunicipal de São f^Jateus do
Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000 São Mateus do M^nta* horano de
08h00 às 12h00 ou das 14hOO às 16h00, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe
de apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos.
Deverá ser entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado através do chat;

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8 6 3 3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
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licitante será recusada;

8 6 3 4 Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro ciassificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir^se-a com a verificação
da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações constantes no
Termo de Referência;

863 5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela analise, nao gerando direito a
ressarcimento;

8 6 3 6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito
a ressarcimento;

8 6 3 7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessanos ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "cfiaf' a nova data e tiorano para
a sua continuidade.

8 9 A Preqoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital:

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

810 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à ̂ ^seq^ente, havera nova ven^
sistema, da eventual ocorrência do empate íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 123, de 2006. seguindo se
a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIFtAPODERA 9
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO A
IxSa DE SA^^^^^^ A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
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MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE C0^| PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS.

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranfião/MA
(www.iicitasaomateus.com.br);
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP iwww.DortaldatransDarencia.Qov.br/);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj,jus.br/improbidade_adm/consultar_requendo.php).
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU(httDs://portal.tcu.aov.br/resDQnsabilizacaQ-Dublica/licitantes-inidoneos/);

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da üniao
/httDS://certidoes-aof.aoDS.teu.Q0v.br/).

9 1 6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritano,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, denlre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

9161 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Irnp^itivK
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatono de
Ocorrências impeditivas Indiretas;

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros;

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9 1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual Monência do empate fict^previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n» 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO/MA. em relaçao à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitaçao técnica.
9 2 1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPUS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO/MA, para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada;

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a ^
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr exito em encontrar a(s) certidâo(oes)
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válida(s). conforme art. 43. §3°. do Decreto 10.024, de 2019.

9 3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à
confiimação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9 4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se o lic'tantejor a
filial, todos os dxumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propna
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9 61. Serão aceitos registnos de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de dxumentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9 8 2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição deMicíoempreendedor Individual • CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da
autenticidade no sítio www.DortaldQemDreendedor.qov.br;

9 8 3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitóda - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de dxumento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aveibação no Registro onde tem
sede a maWz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência,

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sxiedade estrangeira em funcionamento no Pais; decreto de autonzaçao;

9.8.7. Os dxumentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respxtiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

São Mateus do Maranhão - MA. CEP: 65.470-000. CNPJ N° 06.019.491/0001-07
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou
domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Prxuradora-Gera! da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada:

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n®
11.101. de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como devera
ser apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário notas explicativas
(RESOLUÇÃO CFC N® 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012);

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

São Mateus do Maranhão - MA. CEP: 65.470-000. CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal
de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013,
do Departamento de Registro Empresarial e integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Jurita Comercial
da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181,
Parágrafo Linico e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2» da leilO.406/2002;

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez
por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade
em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB
1.420/2013, alterada pela IN RFB n» 1.594/2015, e 1.422/2013.
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9 10 7 Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem,
de acordo com o Art. I" do Decreto Estadual N» 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresànos e sociedades
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de inicio da
sessão de apresentação das propostas.

9.11. QUALIRGAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu
bens ou medicamentos e insumos compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e ca^o/função;

9.11.2. Alvará sanitário vigente, expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária, (para fornecimento de medicamentos e
insumos, incluso portaria 344/98) competente do Estado, ou expedido pelo Município onde está estabelecida a
empresa, quando houver delegação de competência para emissão do Alvará pelo Município;

9.11.3. O licitante deverá apresentar junto com a documentação de qualificação técnica, acerca de no mínimo 5
(cinco) fotografias que exibam a fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão
somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da
presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei n® 8.666/93;

9.11.4. Caso a dxumentaçâo ora exigida no item 9.11.3. não seja apresentada conforme exige, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.10. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá;

10.10.4. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, em papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

10.10.5. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.11. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.12. Todas as especificações do objeto confidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.13. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.14. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
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divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.15. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativ^
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.16. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali conüdas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro iicitante.

10.17. As propostas que contentiam a descrição do objeto, o valor e os documentos comptementares estarão
disponíveis na intemel, após a homologação.

_  11. DOS RECURSOS.

11.10. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da Iicitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer Iicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto è, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.11. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.12. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.13. A falta de manifestação motivada do Iicitante quanto à intenção de recorer importará a decadência desse
direito.

11.14. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo detrás dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licítantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

^  contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.10. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.11. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.12. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Iicitante declarado vencedor
não assinar o contraio, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista.
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nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.13, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.14. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

1215 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DAADJUDICAÇÂOE HOMOLOGAÇÃO.

13.10. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.11. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.10. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

15.11. O adjudicatàrio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.12. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou nheio eletrônico, para que
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

15.13. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatàrio e aceita pela Administração.

15.14. O Aceite da Nota de Empenho ou do instmmento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

15.14.4. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
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15.14.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.14.6. A contratada reconhece pue as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.15. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercido financeiro da assinatura do mesmo.

15.16. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para Identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3,
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei n® 10,522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

15.17. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato:

15.17.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.18. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato,

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.10, As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital,

17. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABIUDADE DO OBJETO E
GARANTIA DO PRODUTO.

17.10, Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência,

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.10. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DOPAGAMENTO. :

19.10. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. ^ A

20,1, Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n® 8.666/1993
a empresa que:
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a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
b) Apresentar documentação falsa:
c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal; . ,
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso
de recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos
serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
o) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços,
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea 'c", limitado a 05
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida,
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução
total do objeto;
f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de fornna proporcional à obrigação inadimplida;
g) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos,

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item;

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei n® 9,784, de 1999 e na Leis Estaduais n® 8,959/2009;

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade;

20.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega
consignados no contrato ou documento equivalente, serão isentas da multa;

20.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contraio;

20.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas,
em conformidade com a Lei Federal n° 8,666/93;
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20.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se
as ocorrências e a pontuação para cada uma delas;

20.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamintiá-ío devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

20.11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Marantião/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública;

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1. Atê 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
wvw.llcitasaomateus.com.br.

21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acoltiida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br.

21.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sitio www.licitasaQmateus.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompantiamento.

21.10. Não serão contiecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
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adminisü^ão da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato sociai e suas posteriores aiterações, seliouver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particuiar {instrumento de mandato com poderes para impugnar o Editai).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. . • - A

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útii subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabeiecido, desde que não haja comunicação em contrário, peia Pregoeira.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos dxumentos
apresentados em qualquer fase da licitação:

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do
contraio ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomávei, ou
anuiá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
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do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesa e contraditório:

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato;

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de iiegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou compietar a instrução do processo, vedada a inciusão posterior de informação ou de documentos que
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e íiabilitaçâo.

22.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eietrônico:
vww.licltasaomateus.com.br.httDs://www.tce.ma.QOv.br/sacoD/muralsite, através do e-mail
cDlsaomateus2021(S)Qmaii.com. e também poderão ser iidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus do Marantião/MA, no tiorário das OStiOOmin {oito tioras) às 12tiOümin (doze tioras), mesmo endereço e
período no quai os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7» DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXOIX- MINUTA DO CONTRATO.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM 23 DE MAIO DE 2023.

Lucélia Martins

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 002/2021-GP
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

1.1. O presente termo de referência tem por objetivo a Aquisição de Medicamentos e Alimentação Especial,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA, visando o
cumprimento de demandas judiciais do município, de acordo com as condições e especificações constantes neste
Termo de Referência,

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente solicitação de compra é aberta para cumprir ordens judiciais que obrigou o município de São
Mateus do Maranhão/MA a fornecer medicamentos e alimentação especial pleiteado judicialmente. Uma vez que a
ordem judicial tem caráter imperativo e impõe penalidades em caso de descumprimento, faz-se necessário a
compra dos referidos itens fazer valer a decisão judicial e impedir prejuízos ao erário municipal em razão das
sanções que podem ser impostas;

2.2. Aduzimos ainda, que restam demonstradas a necessidade e a motivação da referida contratação, visto a
saúde é direito de todos e dever do Estado contribuir para a manutenção de saúde dos cidadãos, e que medicação
e alimentação adequada é fator importante no tratamento de pacientes como medida coadjuvante na evolução
clínica, pela manutenção ou recuperação da saúde de forma geral, como também seu estado nutricional, refletindo
no tempo de permanências hospitalares e na diminuição da mortalidade e morbidade. Deste modo, o direito á vida é
o mais fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo.

2.3. Destarte, a presente contratação se faz justificada, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA, perante a obrigação do cumprimento das demandas judiciais
impostas ao município.

3. DO VALOR ESTIMADO:

3.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após pesquisa de preço
que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, em confoimidade
com a legislação pertinente.

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à
futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto,
salvo disposição legal em contrário.

3.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega
no endereço descrito neste Termo de Referência.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4.1. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO l deste termo de referência;

4.2. Os produtos/serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos
conforme quantidades relacionadas no Anexo I do presente Termo de Referência;
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4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das
unidades e dos usuários.

5. ENQUADRAMENTO LEGAL:

5.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum, visto que é definido mediante especificações
usuais no mercado, lendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade
PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do art. V, da Lei 10.520/2002;

5.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
atendido mediante a adoção dessa modalidade;

5.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n' 123/2006 com alterações da Lei Complementar
n" 147/2014 e. subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie;

5.4. Em atendimento à LC n" 123/2008, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, alterada peia LC n® 147/2014, e de acordo a regulamentação de decreto 8.538/2015, fica
estabelecida a margem de preferência para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000 (oitenta mil
reais) a realização de licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
disposto no art. 7® do decreto acima mencionado.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Saúde e Saneamento
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0013.2.020 - Manut. Func. da Secretaria de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500100200

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

7.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR
ITEM, obsenradas as especificações definidas neste Termo de Referência.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1. Atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu
bens ou medicamentos e insumos compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser Impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

8.2. Alvará sanitário vigente, expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária, (para fornecimento de medicamentos
e insumos, incluso portaria 344/98) competente do Estado, ou expedido pelo Município onde está estabelecida a
empresa, quando houver delegação de competência para emissão do Alvará pelo Município;

8.3. 8.9.1 O licitante deverá apresentar junto com a documentação de qualificação técnica, acerca de no mínimo
5 (cinco) fotografias que exibam a fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa tão
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somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-íunciona! da empresa em cumprir o objeto da
presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei n® 8.666/93;

8.4. Caso a dxumentação ora exigida no item 8.10 não seja apresentada conforme exige, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9. DA AMOSTRA:

9.1. O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a
apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no
presente Termo de Referência;

9.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24 h (vinte e quatro horas), contados da convocação
do Iicitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de desclassificação, e
deverão guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO do presente Termo de
Referência;

9.3. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por servidor indicado pela
secretaria municipal de saúde da prefeitura municipal de São Mateus do Maranhão, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas;

9.4. A amostra consistirá na apresentação dos medicamentos e alimentos especiais para o item vencedor
respectivo, devidamente embalado e lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da
iicitante, o Lote e o Item a que se referem, de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição dos
medicamentos e alimentos especiais respectivo, e deverão vir acompanhadas de relação em que conste todos os
itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da Iicitante;

9.6. Os medicamentos e alimentos especiais apresentados como amostra será manuseada para verificação do
atendimento às especificações técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes
necessários:

9.6. Os medicamentos e alimentos especiais apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados,
desmontados, ficando à disposição da(s) proponentes(s) no estado em que se encontrarem ao final da avaliação
técnica. Portanto, a amostra não será computada para efeito de quantidade;

9.7. Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra submetida a teste
para verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento
durante a análise, a proposta da Iicitante será automaticamente desclassificada;

9.8. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas licitantes
vencedoras serão mantidas até o fornecimento dos medicamentos e alimentos especiais adquiridos, para que sejam
efetuadas as confrontações necessárias;

9.9. Após a homologação da licitação, a iicitante desclassificada que tiver apresentado amostra será convocada
a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada
pela CONTRATANTE;

9.10. A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia do Iicitante ao objeto, que
poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao Iicitante direito à indenização;
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9.11. O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a amostra fora do
prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será desclassificado e o licitante
subsequente convocado:

9.12. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas;

9.13. O Pregoeiro, a seu juízo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações:

9.14. Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o medicamentos e insumos ofertado pelo licitante;

9.15. Se for possível à verificação das especificações dos medicamentos e insumos por meio de sites na intemet
ou de documentação enviada eletronicamente pelos licitantes.

10. DO FORNECIliflENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO
OBJETO:

10.1. Todos os Produtos licitados deverão ser entregues diretamente no almoxaiifado Central em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante. O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento do almoxarifado Centra! das OShOOmin às 12h00min e das 14h:
OOmin às 17h: OOh de segunda a sexta feira. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis.

10.2. A empresa vencedora deverá entregar o objeto da presente licitação de imediato no local determinado na
Ordem de Fomecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde;

10.3. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto deste
Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os fomecidos, os mesmos serão
rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n®. 8.666/93;

10.4. Ocorrendo rejeição dos produtos, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, sob pena de o
não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo,
subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da empresa Vencedora pela validade, qualidade e segurança dos
produtos;

10.5. Os medicamentos e alimentos especiais a ser fomecido pela contratada deverão ser entregue em perfeito
estado e com todas as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência no anexo I, com a respec^va
nota fiscal, constando seus valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor;

10.6. O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em conformidade com as
especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas), contados a
partir da 'Ordem de Fomecimento";

10.7. A entrega ocorrera de forma Integral, conforme necessidade e autorização da Administração;

10.8. O não cumprimento do prazo de entrega acarretará penalidades, não sendo aceitas justificativas ou atrasos
de subfomecedores e falhas do produto ou suas partes nos ensaios, assim como outras razões que o fomecedor
possa controlar, prevenir, contomar ou remediar;
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10.9. Caso venha ocorrer atraso no prazo de entrega, o fornecedor deverá, obrigatoriamente, enviar, juntamente
com o documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analisada peia SEMUS que decidirá a
aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a concordância do fornecedor com a multa:

10.10. A simples entrega dos objetos da autorização solicitação não implica na sua aceitação definitiva, que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da confomiidade pela fiscalização geral realizado por Servidor designado
pela Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA.

10.11. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93:

10.12. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para posterior verificação da conformidade com as
especificações e amostras aprovadas peia FISCALIZAÇÃO;

10.13. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações
técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de qualificação de sua
proposta;

10.14. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação as especificações do(s)
objeto{s) ou à{s) amostra(s) aprovada(s) peia FiSCALiZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s)
produto(s), no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação;

10.15. Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a sua trxa será
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo;

10.16. Definitivamente, em até 02 (dias) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e
verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende às especificações
do objeto contratado e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado, considerando os seguintes itens
conforme cada caso:

10.17. As Notas de Empenho deverão virem anexo às Notas Fiscais no ato da entrega;

10.18. Os medicamentos e alimentos especiais serão recusados inteiramente nas seguintes condições:

a) Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas constantes deste Termo de
Referência e da proposta vencedora.
b) Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo.
c) Caso apresente defeitos ou anormalidade, em qualquer de suas partes ou componentes, durante os testes
de conformidade e verificação.

10.19. O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a CONTRATADA à aplicação das
sanções cabíveis;

10.20. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada de
entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na proposta da Contratada,
nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade
defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação;

10.21. Recebidos os medicamentos e alimentos especiais, durante a sua utilização normal e dentro do prazo de
garantia, caso seja constatada discrepância com as especificações requeridas pela Contratante, será realizada
substituição ou reparação, quando couber, por conta integral da Contratada e sem qualquer ônus para a
Contratante;
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11. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

11.1. O gerenciamento da execução do futuro conü-ato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
prefeitura municipal, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos
de vencimentos, eventuais pronogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n"
8.666/93.

11.2. 0(s) servidor (es) designado{s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lbe(s) assegurada à pren^ogativa de:

11.3. Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora,

11.4. Comunicar eventuais falhas no fomecimento dos produtos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

11.5. Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fomecimento dos produtos;

11.6. Emitir pareceres em todos os atos da Secretaria Municipal de Saúde, relativos à execução do contrato, em
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;

11.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes;

11.8. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus/MA não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DA CONTRATAÇÃO:

12.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor competente e
deverão ser observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste Termo de Referência,
especialmente quanto aos prazos, condições para a prestação dos serviços, condições de pagamentos, obrigações
das partes e sanções;

12.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n® 8.666/93, a legislação de proteção e defesa do
consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado;

12.3. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as condições de habilitação;

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser
prorrogado de acordo com o art. 57. § 1® da Lei n® 8.666/93.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo da entrega, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas
em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e certidões de regularidade.
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14.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5® (quinto) dia útil subsequente ao mês
da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde, devendo ainda
conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais
vigentes.

14.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

14.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto
nesta cláusula, desde que não haja fator Impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

14.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada,

14.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes,
conforme art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

14.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais dxumentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

14.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fómiula:

EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação fínancelra =
0,00016438, assim apurado:

l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por sen/idor especialmente designado, anotando
em regisü^o próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventuámente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabiveis;
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15.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

15.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste
Teimo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com a legislação pertinente;

15.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

15.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

15.7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

15.8. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato:

15.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

15.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

15.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

15.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3°, § 5®, da Lei n° 8.666, de 1993.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando,
imediatamente, de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos fatos;

16.2. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução dos
serviços;

16.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

16.4. Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado ao Municipio ou a algum órgão da Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

16.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações ü^balhistas, sociais,
previdenciàrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;
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16.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabaltios, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento:

16.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

16.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado;

16.9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência;

16.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência;

16.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

16.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
Incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993;

16.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nomas de
segurança da Contratante;

16.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fomecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

16.15. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

17. DO REAJUSTE:

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

18. DA SUBCONTRATAÇÂO:

18.1. Fica vedada a subcontratação.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL;

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993
a empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
b) Apresentar documentação falsa;
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c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo Inidôneo ou Ilicito;
g) Fizer declaração falsa:
h) Cometer fraude fiscal;
I) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.2. A empresa que cometer quaisquer das Infrações discriminadas no subltem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

h) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso
de recusa Injusüficada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
1) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso Injustificado na entrega dos
serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
j) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso Injustificado na entrega dos serviços,
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "c", limitado a 05
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, Inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

k) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de Inexecução parcial da obrigação assumida.
I) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução
total do objeto;
m) Em caso de Inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subltem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação Inadimplida;
n) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o conseqüente
descredenclamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos.

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item;

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reallzar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais n® 8.959/2009;

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade;

20.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega
consignados no contrato ou documento equivalente, serão isentas da multa;

20.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTfWTANTE poderá aguardar a
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato;

20.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas,
em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93;
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20.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se
as ocorrências e a pontuação para cada uma delas;

20.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamlnhá-ío devidamente
Informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

20.11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública;
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mIJ

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO
UNID,

MEDIDA
QUANT,

VLR

UNITÁRIO
VLR TOTAL

1.
NUTRINI MAX MULTI FIBER1,0 KCAL

DE 200 ML
FRASCO 1.860 R$ 34,47 R$ 64.114,20

2.
SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO
TRAQUE AL-12FR-6,5

UNI 200 R$ 84,67 R$ 16,934,00

3,
EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL Cl
FILTRO

UNI 310 R$ 3,64 R$1.128,40

4.
FRASCO NUTRIÇÃO ENTERAL Cl
ALÇA 300 ML

UNI 310 R$ 3,68 R$1.140,80

5.
FRALDA GERIÀTRICA CONFORT
MASTER TAM G Cl 30 UNI

PACOTE 50 R$ 94,33 R$4.716,50

R$ 88.033,90
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N» 013/2Õ2f

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N'013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.14.0016

SESSÃO PÚBLlCA:_/_/2023, ÀS H MIN (,

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE;

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

N® DA AGÊNCIA:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL

R$

1.

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÂRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS,

3  - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
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4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 • QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR,

NA (ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS. SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUlVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES,
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\  ̂ ,/

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023

ANEXO llt - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023.03.14.0016

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUF
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

, PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE CNPJ DECURA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO. A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2". E ARTIGO 97 DA LEI N» 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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Rutricai

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023

ANEXO IV-MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXíll DO ARTIGO T DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N« 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.03.14.0016

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N" POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N° E CPF N" DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC, V DO ART. N" 27 DA
LEI N» 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N" 9,854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS,

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )L

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL),

' Observação: em caso afirmaiivo. assinalar a ressalva acima

São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Página 39 de 52



ESTADO DD MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ NS 13.829.344/0001-50

Riitota

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL
TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 2023.03.14.0016

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N® 12022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI. NO
TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023, POR QUALQUER
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N' _/2023 NÃO FOI INFORMADA. DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» /2021, POR QUALQUER MEIO OU
POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N« 013/2023 QUANTO
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N'
12022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 013/2023
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N®
013/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE I UF, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE ÜCITAÇÀO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023"

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023.03.14.0016

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC,), ENDEREÇO COMPLETO,
INSCRITA NO CNPJ SOB O N® [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N® [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N®
[XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR
N® 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:
(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360, I UF,00 E ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART, 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014,

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360, / UF,00 E
IGUAL OU INFERIOR A 4,800, / UF,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART, 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/05 ALTERADA PELA LC
147/2014.

OBSERVAÇÕES:
•  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
•  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N® 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO,

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E
EPP) CPF; XXX,XXX,XXX-XX CRC;
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO W 013/2023

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.14,0016

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO. O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE
DA PROPONENTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE. /UF

A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N° POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N® E DO CPF N® DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE /
UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL,
ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO
DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEíDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,

,EM,_DE. DE 2023,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023

ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N» 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.14.0016

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF

A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N» LOCALIZADA À
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N® 10,520/02, QUE CUMPRE TODOS OS

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LÍCITATÒRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023,

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023

ANEXO IX- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ^12023

Contrato n" XX/2023-SMT

Processo Administrativo n" XXXXX/2023.SMT

Pregão Eletrônico n» XXX/202X-SMT

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX, E A
EMPRESA , NA FORMA ABAIXO:

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, inscrita no
CNPJ n° XXXXXXX, com sede na XXXXXX, CEP; XXXX - XXX/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu titular, XXXXXXX, Ci n" XXXX SSP/MA, CPF n" XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o
n® XXXX, inscrição Estadual n° XXXX, com sede na XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legai, XXXX, Cargo XXX, portador do CPF n" XXXX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, deconente do Pregão Eletrônico n® XXX/XXXX, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Federal n® 10.520/2002,
Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas reguiamentares pertinentes à espécie,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme especificações constantes no tenno de
referência anexo i do edital.

1.2. integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® XXX/202X;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA S ̂

2.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do comente ano, podendo ser prorrogado de
acordo com o art. 57, § 1® da Lei n® 8.666/93.

3. CLÁUSULATERCEIRA-DOVALOR .

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação; Ação XXX/SUBAÇÁO
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.
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5. CUUSUU QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo da entrega, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em
vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade,
5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, aüBvés de oficio, encaminhado á Secretaria Municipal de Saúde, devendo ainda conter todas
as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.
5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou á atualização monetária.
5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art. 40, §3°, Lei n° 8.666/93.
5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incoireçòes
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo deconente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, enfae a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

7. CUUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRlTERIÒ^aiJ
ACEITABILIDADE DO OBJETO

7.1. Todos os Produtos licitados deverão ser entregues diretamente no almoxarifado Central em suas respectivas
dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria sollcitante. O horário da entrega deve ser
de acordo com o funcionamento do almoxarifado Central das OShOOmIn ás 12h00mln e das 14h: OOmIn às 17h: OOh de

segunda a sexta feira. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades
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n

cabíveis.

7.2. A empresa vencedora deverá entregar o objeto da presente licitação de imediato no locai determinado na Ordem
de Fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde;

7.3. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto deste
Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados,
no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federai n°. 8,666/93;

7.4. Ocorrendo rejeição dos produtos, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a
contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, sob pena de o não fazendo,
ensejar nas sanções cominadas em Lei. Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na
forma da Lei, a responsabilidade da empresa Vencedora pela validade, qualidade e segurança dos produtos;

7.5. Os medicamentos e alimentos especiais a ser fornecido pela contratada deverão ser entregue em perfeito
estado e com todas as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência no anexo I, com a respectiva nota

fiscal, constando seus valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor;

7.6. O iicitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações

constantes deste Termo de Referência, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas), contados a partir da "Ordem de
Fornecimento";

7.7. A entrega ocorrera de forma integrai, conforme necessidade e autorização da Administração;

7.8. O não cumprimento do prazo de entrega acanetará penalidades, não sendo aceitas justificativas ou atrasos de
subfomecedores e falhas do produto ou suas partes nos ensaios, assim como outras razões que o fornecedor possa
controlar, prevenir, contornar ou remediar;

7.9. Caso venha ocomer atraso no prazo de entrega, o fomecedor deverá, obrigatoriamente, enviar, juntamente com
o documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será analisada pela SEMUS que decidirá a aplicação ou
não da muita. O não envio da justificativa significará a concordância do fomecedor com a muita;

7.10. A simples entrega dos objetos da autorização solicitação não implica na sua aceitação definitiva, que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela fiscalização gerai realizado por Servidor designado pela Secretaria
Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/MA.

7.11. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93:

7.12. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para posterior verificação da conformidade com as
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;

7.13. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações
técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta;

7.14. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação ás especificações do(s)
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s),
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação;

7.15. Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será considerado

recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo;
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7.16. Definitivamente, em até 02 (dias) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e
verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende às especificações do
objeto contratado e conseqüente aceitação mediante teimo circunstanciado, considerando os seguintes itens conforme
cada caso:

7.17. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega;

7.18. Os medicamentos e alimentos especiais serão recusados inteiramente nas seguintes condições:

]) Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência e
da proposta vencedora.
k) Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo.
í) Caso apresente defeitos ou anormalidade, em qualquer de suas partes ou componentes, durante os testes de
conformidade e verificação,

7.19. O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a CONTRATADA à aplicação das
sanções cabíveis;

7.20. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada de
entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na proposta da Contratada, nem
invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade defeituosa
ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação;

7.21. Recebidos os medicamentos e alimentos especiais, durante a sua utilização normal e dentro do prazo de

garantia, caso seja constatada discrepância com as especificações requeridas pela Contratante, será realizada
substituição ou reparação, quando couber, por conta integral da Contratada e sem qualquer ônus para a Contratante;

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando, imediatamente,
de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos fatos;
8.2. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução dos serviços;
8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

8.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado ao Município ou a algum órgão da Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
íntegralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante:

8.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
8.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;
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8.9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações deste termo de referência;
8.10. t^anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência;
8.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§  do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993;

8.13. Cumprir, aiêm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da Contratante;

8.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fomecendo todos os materiais, equipamentos
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a obsen/ância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;
8.15. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ. dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua coneção, certificando-se que as soluções por ela propostas
sejam as mais adequadas:

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo
de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber,
em conformidade com a legislação pertinente;
9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9.8. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
9.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento:
9.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
das obrigações pela Contratada;
9.11. Aquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida peto art. 3®, § 5®, da Lei n® 8.666, de 1993.

10. CLÂUSUUDÉCIMA-DASSANÇÕES
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10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10,520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n® 8.666/1993 a
empresa que:

m) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
n) Apresentar documentação falsa;
o) Não mantiver a proposta;
p) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
q) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
r) Comportar-se de modo inidôneo ou ilicito;
s) Fizer declaração falsa:
t) Cometer fraude fiscal;
u) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

o) Muita compensatória de até 10 % {dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
p) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
q) Multa moratória de até 0,5®/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alinea "c", limitado a 05 (cinco) dias
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
r) Multa moratória de até cinco por cento (5®/o), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alineas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida,
s) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de Inexecução total do
objeto;
t) Em caso de Inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de fomia proporcional à obrigação Inadimpllda;
u) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos.

10.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na le&a "g" deste item;

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais n® 8.959/2009;

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade;

10.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega
consignados no contrato ou documento equivalente, serão isentas da multa;

10.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTfRATANTE poderá aguardar a
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato;
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10.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em
conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93;

10.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se as
ocorrências e a pontuação para cada uma delas;

10.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

10.11. Serão publicadas na imprensa Oficial do Municipio de São Mateus do Maranhão/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SUBCONTRATAÇÃO ; j r - ̂

11.1. Fica vedada a subcontratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido:

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n" 8,666/93, por escrito, com a devida
motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas na cláusula anterior

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e,

c. Por via judicial, nos termos da legislação.

12.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n" 8.666/93, além de
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida liquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as
conseqüências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n° 8.666/93, no que couber.

12.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVil do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

12.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei
8.666.

13. CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES
13.1. Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.

13.2. É vedada a cessão de qualquer crédito deconente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de
crédito, emiüdo em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, Inclusive quanto aos direitos
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emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão
devolvidos, imediatamente, à pessoa juridica ou fisica que os houver apresentado.

14: Ç^USULA DÉCIMA QUARTA- REAJUSTE DE PREÇOS

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1. Eventuais aiterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n" 8.666, de 1993.

15.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

15.3. É admissivei a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que sejam
observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na iicitação originai; sejam mantidas as
demais ciáusulas e condições do contrato; não haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666/93,
na Lei n" 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidlariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e principios gerais do contrato.

17. CLÁUSÜU DÉCIMA SÉTIMA-DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado peios representantes de
ambas as partes.

17.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu
direito a qualquer tempo.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBUCAÇÃO

18.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93, a pubiicação do
extraio do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DO FORO

19.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer
outro, por mais privilegiado que seja.

19.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente Instrumento
contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Mateus do Maranhão, de de .
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AVISOS DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PUBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N- 013/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA,
torna público aos interessados que o Pregão Eletrônico n- 013/2023, tendo por objeto a
Aquisição de Medicamentos e Alimentação Especial, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA, visando o cumprimento de
demandas judiciais do município, de acordo com as condições e especificações constantes
neste Termo de Referência, com abertura prevista para às 09h00min (horário de Brasília)
do dia 25 de maio de 2023, fica ADIADA para às 09h00min (horário de Brasília) do dia 13
de junho de 2023, motivado pela necessidade de alteração no ANEXO 1 - Termo de
Referência, constante no Edital. A sessão pública acontecerá pelo site:
http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico: www.licitasaomateus.com.br,https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do
e-mail cplsaomateus2021@gmail.com. e através do Sistema de Informações para Controle
de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no
Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n^ 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus /MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

São Mateus/MA, 23 de maio de 2023.

ri/xactí.

PACIANE RIBEIRO SOUSA:

Pregoeira Municipal.
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Órgão: Prefeituras/Estado do Maranhão/Prefeitura Municipal de São Mateus do Matarão

AVISO DEADIAMEhfTO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.03.14.0016

O Município de São Mateus do Maranhão- MA. torna público aos interessados que o Pregão

Eletrônico n° 013/2023. tendo por objeto a Aquisição de Medicamentos e Alimentação Especial, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA. visando o

cumprimento de demandas judiciais do município, de acordo com as condições e especificações

constantes neste Termo de Referência, com abertura prevista para às 09h00min (horário de Brasília) do

dia 25 de maio de 2023, fica ADIADA para às 09h00min (horário de Brasília) do dia 13 de Junho de 2023.

motivado pela necessidade de alteração no ANEXO i - Termo de Referência, constante no Edital A

sessão pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na

íntegra, no endereço eletrônico: www,licitasaomateus.com.br, hltps://www,saomateus,ma.gov.br/ e

através do e-mailcpísaomateus2021(íjgmaiLcom. e através do Sistema de Informações para Controle de

Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SiNC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou

obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na

Praça da Matriz. n° 42. CEP: 65.470-000. Centro - São Mateus /MA. no horário das OShOOmin (oito horas)

às 12h00min (doze horas).

São Mateus-MA. 23 de maio de 2023

TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Pregoeira

Esl? contE?úclD não substitui o publicado na versão certificada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVISO 01 licitaçAo
CHAMADA PÚBLICA N* 2/2023 5EMEO

PROCESSO ADMINISTRAIVO N« 068/2023
A Pteleiiura Municipal df Raposa, por intarm^io da sua Secretaria M(ini<fpal

d? educação, nomeada pela Portaria GP 005/2021. tvrna público quc a Chamada Publica
rv' 002/2023-$EMÍD. cujo objeto é a aguisição da Qlnerns Alimentioos DireTamenie da
Agriculturd Forniliar c do Empreendedor Familiar Rural ou de Suas Organitacõc^ pva o
Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação EscdIar<PNAE, confomte Aneio i do
Edital, realizar-se a uni 21OG 2023, às OOHOOrtiiri, na Sala de Sessão da Cuml^sSu
Permanente de UdtaçSo CPL, desta Prefeitura, localizada na Aveneda dos Pescadores, s/n?.
Jardim das Oliveiras. CbP: 05,138-000 • Rapusü/MA. A entrega de Oocumentj(3o para
Habilitação e Projeto d« Venda será r^c penodo de 31.05 a 20.06.2023, das OAhOOmm as
17h00min. de segunos a sexla-Ieira, na sede da Secietaris Municipal de Fduca(2o*SFMFD.
Ixalitada r>a Avenida dos Pescadores, s/n?, inhaúma CCP. 65.138-000 • Raposa/MA O
Edital toi redigido no forma da Lei Tedersl n? 11ÍM7/7009 e Resolução CO/TNOF n^
006/2020. alterada pela Resolução CO/FND£ n« Ü2U/202O e pela Resolução CD/FNDC n»
021/202), apbcando subsidiariamente, no Que coube', a Lei Federal n» 8.666/1993 e suas
alterações pestonores c demais rsormas rcgidamcntares pcniner^tcs a espécie; c. esta ã
disposição dos interessado^, de 2? a 6? feira, rvo horar>o das OShOOmiri as UbOúmin, na
Comissão Permanente de UòtaçãoCPL c/ou na Secrvrana Municipal de Educação SEMiD
desta Prefeitura, no mesmo endereço, e no site htrps'//u>ww.raposa,ma.gov.hr/. onde
poderá sor consultado c obtido gratuitamente.

Raposa/MA, 26 de rnaio de 7023
VCRISMAR GOMES DA SILVA

Secretária Murv>cipal de Educaçâh

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

AVtSO Oi UOTAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO SRP W 17/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 351.14.07/2023-PMR A Prefeitura Municipal de
RIachão. estado do Maranhão, com sede na Praça Nossa Senhora de Nazaré, n.v 742.
Centro. CEP 69 99D-000. na forma da Lei Federal n? 8.666/93, Lei Federal 10.320/02 e do
Decreto ns 10.024/18. atreves do Prcgoclro Municipal, torno público, guu fara ruaiitur
Licitação na rricdalidade PRECÃO. em sua forma FLFTRÔNICA. com cnterio de julgamento
de MENOR PRCÇO POR ITEM. para Registro dc preços puro futura c uvcntual contratação
de empresa para forrteclmenlo de kits maternidade para alender a demanda ds Secretaria
Murtícipal üc Assistência 5KÍal. do murvcípio de Riachão MA. Com sessão do abertura porá
ser realiuâa no dia 19 de junho de 2023. às D9h00min (nove horasj no sitio eiettbníro do
Portal Bolsa Nadortal c Compras (BNCj • www.br>c.ofg.br. Os interessados podurdo
corssuRar e obter o Editai e seus Ane>os gratuitamenre através dos endereços eteirõmcos
do Portal Boisa Naaonal dc Compras (BNC| • www.bnc.ofR.br c site oficial da Prefeitura dç
Ri»chão/MA hnpV/tvww.riachao.ma.gov.br. Outras informações pelo e-maii
cplrfachão.ma^gmail.com das 09.00 as 12:00 h. Base Legal Lei n? 8 666/93 c suuv
Articulados.

Riach^o (MA). 26 de maio de 2Q23
CLEIUINALVA BORGES BAKdOSA NfcVtS

Pregoeíra

CXmATO OE TE AMO ADITIVO

EXlfEATO DO 1? lERMO AOfIlVO. O Município dc Riochãc MA celebra o Pnmviro Termo
Aditivo ao Contraio rtl 910/2Ú22. onunCo do Processo AdmirnstraTivo n? 016.27 01/2022-
PMR da Tomada de Preços n? 002/2022 - CPL/PMR. Contratante: Prefeitura Municipal dc
Riachão • MA, CNPj n* 05 287 801/0001-00. pdr intermédio dd Secretana Murufipal dé
Infracstruturo. Contratada. METROPOUTAN C0NSTRUCÔC5 E LOCAÇOCS. CNPJ vob O n?
20.727193/0001-94. Objeto* O presente Termo Aditivo lem como Objeto prorrcgOÇãO de
prato de eaecução em ISG (cento e cinqüenta] dias. contados è partir de 27/0S/2023 9
73/10/2073, do Coniratu Admirristratjvo 91ó/?077,Ra$e legai: lei 8.066. de 71 de
(unho de 1993, da Lei Complementar n* 123, de 14 de derembro de 2006. da lei n?
11.488. dc 15 dc junho dc 2007. da Instrução Normativo SLH/MPOG n? 1. dc 19 du jãneiru
dé 2010.Data da astlnatura: 26 de maio de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHAO

AVISO DE UCrrAÇÃO
PREGAO ELETTtÒNtCO - W N* 23/2023

O Pregueiro Ofiodi da Prefeitura Municipal de Santa Quiténa liu Maranhão,
Estado do Maranhãu, torna público, para conhecimento ilos interessados quu faru rvalizar,
sob a égide da lei n.í 10.S20/0?, Decreto rt.? 10 034/19 e subsidianamente as dicposiçdes
da Lei n.? 8.666/93 c suas alterações posteriores, licitaçãu na modalidade Pregão
EietrOmco para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto
contratação du ertiprpsa paru futuro execução dos surviços de animação e estruturo física
das Pesta Juninas do Munidpfo de Santa Quiteoa do MaranhSn/Ma. o certame se reaUtarà
no dia D9 dc junho dv 2Q23. ás OB OO hotos (horário dc Brasília), através do uso dc
recursos da tecnologia da informação, site https://www.comptasbr.com.br. sendo presidida
pelo Pregociro desta Prefeitura Municipal, na saia da Comissão Permanente de Usiteçãu,
vtuada t>a Av Ceí Francisco Moreira, nf 45. Centro. Santa (2u<téria do Maranhão • Ma O
edital D seus anexos crKontram-se disoonivcis na pagina wcb do Ponal comprasbr
endereço https://www.comprasbr.com br. Esclarecimentos adiçionacs no mesmo endereço
e/ou pelo telefone (* 98) 3194-7701. das O8.Ú0 us 12.00hs.

Santa Quitéria do Mjranhdo-MA, 25 de Maio dc 7023
AMAURT PA8L0 COSTA DOS SANTOS.

Prcgociro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO

AVIMS DE UOTACtD
PREGiO ElfTftÒNICO N' 14/20M - S.R.P

OBJETO' Registro de preços para futura contratação de empresa especiáluada
no fornecimento dc tabletes.

DAIA DA ABLRIURA: 14/06/2023 à> 09h00min. horário de ãrasi1la/DF.
Lxal de Reaiifação: Portal CP - www.comoraiaoclornmgoscom.br
Edital o demais inFcrmações disponíveis cm

www.sdodomingosdumaranhao.ma.gov.br ou pelo c-niail cplsaodamingos.ma^outlook.com.

PREGiO ELnnÔNICO N* lS/2023

ORJFTO: contratação dc empresa cspeciaíi/ada no Fomevimcnto cie consultdrlo
Adontolõ|kos.

DATA OA ADCRTURA: 14A)6/2023 as J4hOCknm. horário dc Brasilu/DF.
Locai de Reoluação: Portal CP • www cutTiprasoodomingos.com br
Edftdl e demM informações disponíveis em

www.saodomingosdomararihao.ma.govbr ou pelo c maJ zplsaodomingos.iria#outk»ek.corn.

Sóo Domingos do Maranhão {Ma).24 de maio do 2023
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SiLVA •

Prcgoeiro

tu» Mdif-arw 090* «•'iTmOs ne « «trOnice

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAN^AB - "•

aMLBíAVISO

CHAMADA PÚBLICA W 8/2022.

V 'O..
PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 3/702?

A Prefeiiura Murucpal de São Jote de Ribamar • MA. por meio da C^rnosão
Permanente de Licitação, torr^a púbJko aos interessados, que a Chamada PúbkçanV
08/2022, que tem por objeto o credenciamento para contratação de empresa do
seguimento financeiro, espéoatizada em p/ncessamenio de t^erações e pagamentos de
arrecadação de receitas por meio de cartões de erédilo e/ou débitos, foi considerada
FRACASSADA, face a nlo Classificação de nenhuma proponente, seja pelo não afendimenlo
aos critérios definidos rso Edital ou. ainda, aos docunsentos exigidos rto mesmo, bem como
a ausência de mterposfçlo de recursos dentro do prazo estipulado. Assim. re»hre>s« a
prazo para entrega de documentacÃo dos Interessados, aue devera ser realizada entre os

dias 31/OS/2D23 a 30/06/2023. de segunda a sota. das DBhCOmin as HhOOmin, na Centrei

dc ucilaçõcs. Contratos c Convcmos, iMAliaada a Rraça da Mairi;. n? 142. Centro. São José

dc Ribamar MA O Cdnai esta a dispovção dos interessados no mesmo local c no sitc

http//www.S00|0scdcfibúmor.ma gov.br onde poderá ser consultado c obtido

gratuitamente.

5ão José de Ribamar - MA. 25 de m»fo de 2023.

CARLA ARAUIO S0J2A.

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

CENTRAL PERMANENTE OE LICITAÇÃO

AVISO DE UOTAÇAO

PREGÃO ELfTRÔNICO N? 79/202VCPL • COMPRASNH

A Central Permanente de ücitação da Prefeitura de 51o Luís, lecaurada na Rua

dos Ounços. Lote 11. Quadra 09. Bairro Caihau. São Luís MA. CCP: 6S071 820. comunica

aos interessados que realizará licitação na rncHlalidadc Pregão Eletrônico ii*. 0V9/2023 •
CPL/PMSL. no dia 13/06/2023, as J4h30m. horário de Brasília, decorrente do Processo
Administrativo n' Ü40. V4474/18, objetivando o Contratação de empresa uspucialiiada para
prestação de serviços de locução de equipamentos dc ventilação mecãrsica invaslva e não
Invasiva do tipo BIPAP e CPAP pelo período de 32 meses com manutenção preventiva e

corretiva dos equipamentos, com reposição dc peças, acessórios c dcscortaveis para
atender aos pacientes portadores dc doenças Ncuromuscuiarcs conforme Portarsa CM/MS
Ns 370/2008 « pacienlés domieiitares que apresentam quadro severo dé desconforto

respiratana agudo c/ou crônico que necessitem de ventilação mecânica invasrva e não

invasiva. c que possam ser trartsferidos ou assisikjos em seus domcilioi de acordo com a
Pertanâ NT82S/2016 que redefine a Atenção domiciliar no Âmbito do SUS, conforme
condições, quantidades, cvigcneias e especificações discriminadas no Termo de Referência
• Anexo I e derr>ais docunsenios anexos ao Editai, de interesse da Secretana Municipal de
Saúde • SEMU5.

ü Ldítal poOcra ser consultado na Central Permanente de Licitação, em dias
úteis, de segunda-feira a quinta-feira. das08h ás 18h (intervalo 17h ás 14h}, e sexia-feira,
das 8fi ás I3h. O edital poderá ser obtido gratuitamente por meio digital nesta Central,

bem como pela internei, através do riosso endereço eletrônico www.saolun ma gov.br ou

no site do Comprasnet wwwgov.br/compros/pt-br Inforrnaçôes peto telefone- (98J 3727*
7749 ou (98) 99152-2013 e e-mail: liliOnrt.tRl^gmahCOm.

Sáo Luís • MA, 26 de maio de 2023.

IILIAN RIBEIRO OE SANTANA GOULART

Pregoeíra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Ni 13/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 2023.03.24.0016

O MuAKipiO de São Mateus do Maranhão f>lA, torna públko aos interessados
que O Pr*:gão Flefônico n'' 013/7023. lertdo por objeto a Aquisição de Mcrficamenlos e
AlímeniaçJd Fspeciai. para atender as necessidades da Secretana Municipal de Saúde do
Município de São Mateus/MA, visando o cumprimento de demandas judiciais do município,
de acordo com es condições e espe<i6cáções constantes neste Termo de Referência, com
abertura prevista para as 09hC0mÍn (horário dc Grasilía) dc dia 25 dc maio de 2023, fica
ADIADA para OOhOOmin (horárío üe Bra»ilia} ilo dia 13 du junho de 2021, motivado pela
necessidade de jlteraçOo no ANLXO I • lermc de Heferéncia, constante nu lditai. A sessão
pública acon(ecérã pelo site: hup;//www kiiasáomateus com.br O Fdlial está
disponibili/adfl. na integra, no ende/éço eleirônico' wwwJiciiasaomaieus com br,
hnps://wwwsaAmateL^ magov.br/ e através do e-mad <pKAomatéus202)@gmal1 com. e
através do Sistema de rnformaçõK para Ccniroíe de Cortuaiações Publicas dq Estado do

Maranhão ISiNC CONTRATA/MA) c tambcm poderão »r tidos e/ou obtidos na Sala da

Comissão Permanente de LicHação. situado no Centro Administrativo, locaiiiado na Praça
do Matriz, n? 42, CEP: 65 470-000. Centro • São Mateus /MA. no horário das OBhOOmin
[oito horas! òs l/hOQmirr (dore horos).

São Moteuv-MA, 23 de maio dv 2023

TACIANF RIBFIRO SOUSA DINf7

Pregoeíra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

AVISO DC RCTIFICÇAO
PREGÃO ELnHÔNICO N* 24/2023 - SRP

RFfFnFNTE AO AVISO 00 PRECAO FlfTRÔNICO N* 24/?053 • SRP. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 76/2023.PUBIICAÇAO NO WARIO OFICIAI OA UNIÍO. NO DIA 26 DE
MAIO DE 2023, NA 1'AGINA /, ONDE Se 10: 'ENVIO DA l>ROI'OSTA/DOCUMbNIACAO: Uo dia
26/05/2023. .S« OSliOOmin, M fila 07/06/2025 OShSRmin. Hotéiio Üe Br.1Elll,1/DF, líla-se:
"ENVIO DA PROFOSIA/OOCUMENTACÃO Do dia 29/05/2023, ií 08hlX)m,n. ao dia
03/06/3023 ia 06hS9iria. Horáno de RraEllia/DF. ONDE SE LÉ' ABERTURA DAS
PBOPOSTAS/StSSAO PUBUCA. Da 07/06/2023 í» OShOOmio. Horino dc BiasJia/DF.-lí SE;
ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSAO PÜFIIICA D.a 07/06/7023 às OOhOOoim. Holàro de
Braslia/DF.

São Raimundo das Mangabeiras • MA. 26 de maio do 2028.
MaVRIA VITORIA BARR05 LIMA

Pregoeíra
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SEGUNDA - FEIKA. 29 - MAIO - 2023 D.O. PUBl.lCAÇOES DE l ERCEIROS

24Ü I.ITROS; NA COR BRANCA; COMPARTIMENTO INTER

NO CONTENDO PRATELEIRAS, GAVETAS. PRATELEIRA

NA PORIA. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LETRA A. í •  \f -1
VALOR Gl.OBAI. \

Dcsiane. HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme justificativas demonstradas cm processo"i
2.027/2023-PMP. Pinheiro - MA, 12 de maio de 2023. Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde.

von.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES-MA

A Prefeitura Municipal de Santa Incs. por meio de sua Comissão Per
manente de Licitação - CPL, torna público que realizará, AVISO DF.
LICITAÇÃO: Proec.s.so Adminisuativo N"; 2023.01,20.001)1 Pregão
Eletrônico N": 009/2023. que tem por objeto a Contrafação de em

presa de engenharia para prestação de serviços de Ampliação c
revitalização do centro da Criança c Adolescente na Vila Mar-

cony no município dc Santa Inês/MA, do tipo ".MENOR PREÇO"
CRITfRIO DE JULGAMENTO "POR ITEM" que regcr-se-á pelas
disposições da Lei Federal n". 10.520. de 17 de julho de 2002. De

creto 10.024/19. do Pregão Elcirõnico,, pelo estabelecido no Edital
c seus anexos. Data: dia 13 de Junho de 2023 às 10:00 horário de
Brasília, no endereço wvjjVjçnjjiE^asjietjgnjJir portal de compras
do Governo Federal, O Edital c seus anexos estão à disposição dos
interessados na sala da Comissão Central de Licitação de 2' a 6° feira

das OShOOmin ás 12h00min, situada à Av. Lui/.Muniz. 1005 - Centro

- Santa Incs/MA onde poderá .ser consultado c/ou obtido gratuita
mente cm mídia removível (peiidrivc ou cd), adquirido de forma físi

ca (etn papel) mediante ao recolltimoitio da importância de R$ 50,00
(cinqüenta reais) através dc DAM (documento de arrecadação muni

cipal), pelo portal da transparência do município; http:'/santaincspm.
mcu-cloud.coin;8078/Transparcticia//.Eventuais esclarecimentos adi
cionais deverão ser protocolados na Comissão Central de Licitação,

no ftoririo de expediente, pore-mail, no endereço eletrônico: cnlsaii-
laincsteitmail.cnm. e preferencialmente através do sistema.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO DOMINGOS
DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO ELETRÔNICO N» 14/202.3
- S.R.P. OBJF.TO: Registro de preços pata futura contratação dc em

presa especializada no fornecimento dc tabletes. DATA DA ABER
TURA: 14'06.'2023 às 09h00min, horário de BrasíliaX>F. Local de

Realização: Portal CP - «nn.comprasaodomlngos.com.ltr Edital

e demais informações disponíveis em www.sandnminpnsrlnmflra-
nhao.mn.pnv.br ou pelo c-maii cnUatidiiniinpfx.mafgnuiinnk.cimi.

São Domingos do Maranhão (Ma),24 dc maio de 2023Jorgcx Fran

Costa Kamalho Silva - Prcgoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO-PRF.GÀÜ F.l.ETRÒNICO N° 1.5/202.3.
OBJE TO: Contratação dc empresa e.specializadn no fornecimento

de consultório odontológicos. DATA DA ABERTURA: 14/00/2023

às I4h0ümin, horário dc Brasllia/Dr. Local dc Realização: Puiial
CP - wsssv.conipra.saodoniingns.coiii.hr Editai e demais infomia-
çÕes disponíveis em ssxs-sv.sandoiiiliipnsdnniaranlian.nia.gns.lir ou
pelo e-mail ciilsaodomíngos.matninuilisok.coni. São Domingos do
Maranhão (Ma).24 de maio de 2023 Jorge* Fran Costa Ramalho
Silva - Prcgoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FR.ANCISCO
DO BREJÃO-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 011/202.3
- CPI, OBJETO: Aquisição dc materiais dc consumo para os pro-
grama.s geridos pela SEMAS. ABERTURA: 13 de junho de 2023
às 08:00 horas. ENDEREÇO: Rua Padre Ciccro n" 5 i Centro - São
Francisco do Brejão - MA. TIPO i.iCITAÇÃO: Menor Preço por
Item. OBTE.NÇ.ÃO DO EDITAI.: U Edital o seus anexos poderão

ser consultados gratuitamente por meio do site www.saofranciscodo-
hreiao.ma.gov.br ou obtidos mediante soiieitação ao Pregociro por

meio do e-mail nrcfcilurabrcia<>2(l21 fú.umail-com e, ainda, por mcio
presenciai, mediante t> pagamciilo no valor dc RS 20,00 (vinte reais),
a ser recolhido através vic Docuincnlo de Arrecadação Municipal -
DAM, estando disponível para atendimento cm dias úteis, das 08:00
às 12:00 horas, na sede da Comissão Permancnlc dc Licitações sito
na Rua Padre Cicero n" 51. Centro. São Francisco do Rrcjâo — MA.
LUCAS SILVAAI.ENCAR - PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO M.ATEUS DO
.MARANHÃO

AVISOS DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PRE
GÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - O Município dc São Mateus
do Maranhão- MA, toma público aos interessados que o Pregão Ele
trônico ii" ÜI3/2Ü23. tendo por objeto a Aquisição de Medicamentos
e Allincniaçàü Especial, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município dc São Mateus/MA, visando o
cumprimento de demandas Judiciais do município, de acordo com
as condições e especificações constantes neste Termo de Referência,
com ubcnurâ prevista para .ás úóhOOmin (horário de Brasília) do dia
25 de maio de 2023, fica ADIADA para às 09h00min (horário de
Bra.vilia) do dia 13 de junho de 2023. motivado pela necessidade de
alteração no ANEXO I-Tcmto dc Referência, constante no Edital. A
scssio pública acontecerá pelo site: lllln:'^v*^■licitasaonlateus.com.
br. O Kdital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico:
www.lieiiasanmaiciis.cnm.hr. hllps:^/wvvv..saomatcus.ma. gov.br/ c
através do e-niail cplsaomateus2021 fn>gniail.com. e através do Siste
ma dc Informações para Controlo de Coniraiaçôcs Publicas dn Eslado
do Maianhàü (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos
c/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada
no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP:
(>5.47()-0fl0. Centro - São Mateus /MA, no horário das OShOOmin
(oito lioras) as Í2h00min (doze horas).São Matcus'MA, 23 de maio
de 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DIMZ. Pregoeira Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N* 041/2023. AVISO DE LICITAÇÃO ARP. PRE
GÃO ELETRÔNICO N" 022/2023 PROCESSO ADMINISTRATI
VO N" 041/2023. A Prefeitura Municipal do Zé Doca, por meio de
sua CPL, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão
sob a forma Eletrônien, n" 022/2023, polo sistema de REGISTRO DE
PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa
ABERTO, cujo objeto para registro dc preços para futura e eventual
aquisições dc materiais c equipamentos para o núcleo de robótica do
município de Zé Doca; sob a forma eletrônica, do tipo Menor Preço
Item. Data da disputa: dia 12 de junho dc 2(123 às 09:00 min horário
de Brasília, no Portal-www,licitanei.com.br/. O Edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados na sala da CPL de 2' a 6' feira
das ()8h00min às 12h00min, onde poderá ser consultado e/ou obti
do gratuitamente em mídia removívei (pendrive ou cd), adquirido dc
forma (ísica (em papei), pelo portal da iran.sparência do município:
hlln:;. vv\vw.transparência./-edtica.iiia.gov.hr/ ou no Portal - www.liei-
tanet.com.br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na
Cotnissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ou por
e-mail. no endereço: cpizedocaííiuutlook.eom. Zé Doca - Ma. 29 de
maio de 2023. HeAert Costa Penha Júnior. Prcgoeiro oficial.
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•A

-TERMO DE - RATiFiCAÇÃO DE DISPENSA: 016/2023

Termo dt Ralíficacão de Disocnsa dc Lii-itacão

Processo Administrativo N.° 2(123.04.24.0007

Processo de Dispensa 016/2023

Polu prescnie Termo de Ratificação, eu. Telma da Silva Vieira. Secrelaria Municipal de Educação, conforme
disposto no an. 24. Inciso X. da Lei Federal n° 8.666'93. á vista da Dispensa de Licitação ii° 016 lOãT. cujo iibjcio é: Locaç ào do imóvel situado
na Rua São João, n*" ) 19. Rairro Av Piijui. São .Mateus do Maranhâo-MA. para funcionamento do Anexo tia llnidatie Escolar Cristo Vive para
atender as necessidades do programa PROEDUCAR na sede desde municipio. c tendo cm \ lsta a adequação das funções e finalidade de
Contratação, venho R.ATIFICAR o presente dispettsa. ficando adjudicada a Sra. lOLANDA MARIA D/\ CONCEICiÀÜ, RG n" 021080662002-8
e CPF n° 376,9.10.503 -53, residente c domiciliado na Rua São João. n" ) 22, Avenida Piqui, CEP 65470 -00, São Mateus do Maranhão, no valor
global dc RS 9.000.00 (nove mil reai.s). CUMPRA -SE NA FORMA RECOMENDADA. S.ÀO MATEUS DO MARANIIÀO-M.A. 25 de Maio de
2023. Telma da Silva Vieira .Secretária Municipa! de Educação Portaria N" 003/2021 GP

•AVISO DE - ADIAMENTO DE PREGÃO ELETRÔNICO: 013/2023

AVISOS DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01.3/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão - MA, torna público nos interessados que o Pregão
Eletrônico n" 0)3/2023, tendo por objeto a Aqui.siçào dc Medicamentos e Alimentação lispecial. para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de São Mateus/MA. visando o cumprimento de demanda.s judiciais do município, de acordo com as condições c
especificações constantes neste Tcmio de Referência, com abertura prevista para às 09h00mm (horário de Brasília) do dia 25 d e maio de 2023,
fica ADIADA para ás 09h(X)tnin (horário dc Brasília) do dia 13 de junho de 2023. motivado pela necessidade de alteração no ANEXO 1 - Termo
dc Referência, constante no Edital, A se.ssào pública acontecerá pelo site; hlip://wvs w.licilasaomateu.s.eom.br. O Edital está disponibilizado, na
integra, no endereço elclrOriico: waw.lici1asaomateiis.com.br. httos://www.sanmaieu.s.ma.pov.br/ e através do e-mail ep[saomateus2021
(Sgmail.coni. c através do Sistema de Infomiaçôes para Controle de Contratações Publica.s do Estado do Maranhão (SINC -CONTRATA/MA) e
também poderão ser lidos e/ou obtidos nu Snia da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na P raça da
Matriz. n''42. CEP: 65.470-000. Centro - São Mateus /MA. no horário das OShOOmin (oito horas) ás 12h00min (doze horas). São Mateus/MA, 23
dc maio dc 2023. TACIANb RIBEIRO SOUSA DINIZ. Prcgocira Municipal.
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Prefeitura de São Mateus do Maranhão
Rua Verão, 40 • Praça Oa Igreja Matriz, Centro • CEP: 654 70-000 • Sâo Mateus do Maranhâo\MA

CNPJ: 06.019.491/0001-07 • Tel; 099 992089920 • Site: www.saomateus, ma.gov.br

INFORMAÇÕES OA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 013/2023

DATA DA ABERTURA

25/05/2023

DATA DA PUBLIC./AVISO

05/05/2023

DATA FA PUBLIC.IEDITAL

01/01/1970

"HPO

MENOR PREÇO

SITUAÇAO

ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO DA LICITAÇÃO

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E ALIMENTAÇÃO ESPECIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE SÃO MATEUS/MA, VISANDO O CUMPRIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO
MUNICÍPIO. DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

RESPONSÁVEIS

Pregoeiro/Presidente da Comissão TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Responsável pela Informação TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DESCRIÇÃO EXTENSÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PE 013-2023 pdf

EDITAL-PE-013-2023 pdf

AVISO OE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO pdf

Prefeitura de São Mateus do Maranhão

http$J/www.saomateus.ma.sov.br/1icilacaollsla.php?lt]=200
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